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SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.368 DE 18 DE JUNHO DE 2024

“ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
2.116/2011  QUE  DISPÕE  SOBRE  O
PROGRAMA  “ALUGUEL  SOCIAL
EMERGENCIAL”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

(Autógrafo 097/2024 – Projeto de Lei nº 073/2024 – Do
Executivo.)

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei
Orgânica,

FAZ SABER – que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art.  1°.  Fica  alterado  no  artigo  8º  da  Lei  Municipal  nº
2.116/2011, o parágrafo único que passa a vigorar como § 1º e
incluído o § 2º no mesmo dispositivo legal com a seguinte redação:

“Art. 8°. (...)
(...)
§ 1º (...)
§ 2º Vencido o prazo previsto no § 1º deste artigo 8º, em

caráter  excepcional,  por  ato  fundamentado  e  justificado  do
Secretário  da  pasta  responsável  em conjunto  com parecer  da
avaliação  social  e  a  reavaliação  socioeconômico  da  família
beneficiada,  poderá  ser  concedido,  por  ato  próprio,  novo  prazo
para a concessão de Aluguel Social, sempre na proporção de 12
meses, prorrogado por até mais 12 meses.

Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados.
Art.  3º.  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  serão

cobertas com as dotações orçamentárias em vigor, suplementadas
se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 18 de junho de 2024.
IGOR SOARES EBERT

Prefeito
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 18 de junho de 2024.

DR LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
Secretário de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.369 DE 18 DE JUNHO DE 2024

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
OUTORGAR, EM CONCESSÃO DE USO
DE  BEM  PÚBLICO,  REMUNERADA,
MEDIANTE  CONCORRÊNCIA,  PARA
I N S T A L A Ç Ã O  D E
QUIOSQUE/LANCHONETE E  BOX NO
MERCADO  MUNICIPAL  DE  ITAPEVI
"MARIA  MADALENA  FELIPE  DE
C A R V A L H O "  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS."

(Autógrafo 098/2024 – Projeto de Lei nº 077/2024 – Do
Executivo.)

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei
Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Licitação,
na modalidade Concorrência Pública para concessão onerosa de
uso de bem público.

Art. 2º O objeto da concessão será a exploração de espaço
público para instalação de box/quiosque destinados a atividades
comerciais,  para  prestação  de  serviços  de  lanchonete  e
congêneres, serviços a serem prestados no Mercado Municipal de
Itapevi "Maria Madalena Felipe de Carvalho".

Art. 3º As Concessões de uso serão outorgadas as pessoas
jurídicas que se sagrarem vencedoras no processo licitatório a ser
aberto pelo município, em caráter pessoal e intransferível.

Parágrafo único. A Concessão de uso dos bens públicos a
que  se  refere  esta  lei  terão  prazo  de  05  anos,  podendo  ser
prorrogado  de  acordo  com  os  critérios  de  conveniência  e
oportunidades administrativas.

Art. 4º O Concessionário além das obrigações previstas na
legislação terá as seguintes obrigações:

I  -  Não  utilizar  a  área  para  fins  diversos  do  estabelecido  em
contrato.

II - Não ceder no todo ou em parte a área objeto da concessão
para terceiro;

III - Adequar a área objeto da concessão para instalação e
funcionamento das atividades previstas, em consonância com as
determinações constantes em edital de licitação.

IV  -  Responder  por  todos  os  prejuízos  causados ao poder
público, aos usuários ou terceiros;

V  -  Manter  em  pleno  funcionamento,  durante  os  dias  e
horários de funcionamento do Mercado Municipal;

VI - Dar atendimento das normas de higiene e segurança dos
trabalhadores;

VII  -  Obter  licenciamento  da  atividade  junto  aos  órgãos
governamentais pertinentes;

VIII - Realizar a limpeza do quiosque, dando destinação aos
resíduos produzidos pela manutenção das estruturas e materiais
de limpeza geral,  nos padrões estabelecidos pelo Município de
Itapevi.

Art. 5º O município não será responsável, inclusive perante a
terceiros por  quaisquer  prejuízos decorrentes da execução das
obras,  serviços  a  cargo  da  concessionária,  definindo-  se  que
quanto a presente aplicar-se-á os dispositivos legais constantes da
Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal.

Art.  6º  O  Poder  Executivo  tem  o  direito  de  fiscalizar,  a
qualquer  tempo  o  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas
nesta  lei  e  no  instrumento de concessão,  podendo intervir  na
concessão,  com o  fim de  assegurar  a  adequação  na  prestação  e
exploração dos serviços.

Art.  7º  A  ext inção  ou  d isso lução  das  empresas
concessionárias,  a  alteração  do  destino  das  áreas,  o
inadimplemento  de  qualquer  prazo  fixado,  a  inobservância  das
condições e clausulas estatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que
constarem do instrumento de concessão, ou ainda, por razões de
interesse público implicarão sua automática rescisão revertendo
as áreas e benfeitorias  construídas,  instaladas e existentes ao
município, independendo de qualquer pagamento ou indenização.

Art. 8º  As demais providências ou procedimentos no que
tange  a  concessão  autorizada  na  presente  Lei  serão
regulamentadas  no  Edital  a  ser  publicado  no  prazo  oportuno.

Art. 9º  Normas complementares a aplicabilidade desta Lei
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poderá  ser  editada  por  Resolução  da  Secretar ia  de
Desenvolvimento  Econômico.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapevi, 18 de junho de 2024.

IGOR SOARES EBERT
Prefeito

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no
lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 18 de junho de 2024.

Dr. Lucas Gabriel Correia Silva Martins
Secretário de Governo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.892, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DO
COMITÊ  PERMANENTE  DE  GESTÃO
D E  S I T U A Ç Õ E S  D E  B A I X A S
TEMPERATURAS  PARA  EXECUÇÃO
DO  PLANO  DE  CONTINGÊNCIA  NO
P E R Í O D O  D E  B A I X A S
TEMPERATURAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei
Orgânica,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº145, de 15 de outubro
de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº130, de 15 de julho de
2005, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único
de Assistência Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO  a  Resolução nº109,  de 11 de novembro
2009,  do Conselho Nacional  de Assistência  Social  (CNAS),  que
trata da Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO as diretrizes contidas nos artigos 5º e 7º,
do Decreto 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que instituiu a
Política Nacional para a População em Situação de Rua;

CONSIDERANDO  a população em situação de rua como o
grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza
extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a
inexistência  de  moradia  convencional  regular  e  que  utiliza  os
logradouros públicos como espaço de moradia e de sustento, de
forma temporária ou permanente;

CONSIDERANDO  o  período  de  baixas  temperaturas,
notificado pela  Defesa Civil  a  partir  de informações do Centro de
Gerenciamento de Emergências Climáticas – CGE,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Comitê Permanente de Gestão de

Situações de Baixas Temperaturas no município de Itapevi, que
tem  por  finalidade  articular  estratégia  transversal  com  a  rede
direta e indireta de atendimento à população em situação de rua,
para execução do Plano de Contingência do período de Baixas
Temperaturas,  objetivando minimizar  os  impactos  e  riscos  das
baixas temperaturas sobre a saúde dessa população.

Art.  2º  -  A  coordenação  técnica-operacional  do  Comitê
Permanente  instituído  no  artigo  1º  será  exercida  de  forma
compartilhada entre:

I  -  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e
Cidadania;

II  -  Secretaria  Municipal  de  Segurança  e  Mobilidade,  por

intermédio da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
– COMPDEC;

III - Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Cidadania:
I – Formular com o apoio de todas as demais políticas públicas

o Plano de Contingência de Baixas Temperaturas e comunicar sua
vigência, bem como os procedimentos a serem adotados afim de
garantir  a  prontidão  de  atendimento  social  aos  munícipes  em
situação de rua;

II - Executar as ações no âmbito local com os demais atores
dos serviços públicos no território;

III  –  Solicitar  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  indicação  dos
membros do Comitê Permanente e providenciar  junto ao setor
competente expedição de portaria de nomeação.

Art.  4º  -  Caberá  à  Secretaria  de  Segurança  Pública  e
mobilidade urbana:

I - Por intermédio da Guarda Civil Municipal - GCM:
a) Coordenar as Inspetorias da Guarda Civil Municipal para

apoio e proteção em âmbito local;
b)  Atuar  nas  dependências  do  Centro  de  Referência

Especializado para População em situação de rua – Centro Pop e
Serviço de Acolhimento Noturno pra População em Situação de
Rua,  a  fim  de  garantir  segurança  aos  servidores  e  pessoas
atendidas;

c)  Atuar de forma conjunta com os demais órgãos para o
alcance dos objetivos do plano de contingência do período de
baixas temperaturas.

II - Por meio da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil, coordenar as ações no âmbito local com os demais atores
dos  serviços  públicos  no  território  e  decretar  os  estados  de
criticidade e informar os envolvidos na implantação do Plano de
contingência  do  período  de  baixas  temperaturas,  a  partir  de
informações  do  Centro  de  Gerenciamento  de  Emergências
climáticas - CGE, de acordo com os seguintes critérios:

a) Estado de Observação - durante todo o período do Plano;
b) Estado de Atenção - quando as temperaturas tenderem a

atingir 13ºC;
c)Estado de Alerta - quando as temperaturas atingirem 10ºC;
d)  Estado  de  Alerta  Máximo  -  estado  excepcional  de

temperatura que demanda a mobilização do Comitê de Gestão de
Situações de Baixas Temperaturas.

Art. 5º - Caberá à Secretaria de Saúde:
I  -  Promover  a  divulgação do Plano de Contingência  para

Situações  de  Baixa  Temperaturas  aos  serviços  da  Rede  de
Atenção à Saúde;

II  -  Comunicar  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  -  UBS,  as
Unidades de Saúde da Família – USF, as unidades de atendimento
de urgência e emergência e os Centros de Atenção Psicossocial -
CAPS  sobre  a  vigência  do  plano  de  contingência,  a  fim  de
sensibilizar da importância do atendimento médico às pessoas em
situação de rua no período de baixas temperaturas;

III - Assegurar por meio do 192, do Serviço de Atendimento
móvel de Urgência - SAMU, o acolhimento, avaliação da Regulação
Médica e atendimento com urgência e emergência de qualquer
agravo à saúde envolvendo pessoas em situação de rua;

IV – Por intermédio da Coordenadoria de Vigilância em Saúde
divulgar orientações sobre os riscos das baixas temperaturas e
cuidados com a saúde, em especial às pessoas em situação de
rua, bem como garantir atividades de vigilância epidemiológica
nos serviços de atendimento à população em situação de rua;

V - Por intermédio das Unidades Básicas de Saúde - (UBS) e
Unidades de Saúde da Família (USF), intensificar as orientações e
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ações de prevenção do risco de hipotermia para as pessoas em
situação de rua, com especial atenção às suas vulnerabilidades
específicas em seus territórios de abrangência.

Art. 6º - Caberá às Secretarias Municipais abaixo indicadas
compor o Comitê Permanente de Gestão de Situações de Baixas
Temperaturas, participando da execução do Plano de Contingência
de acordo com as competências das referidas pastas:

I - Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania;
II - Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Animal;
III - Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos;
Art. 7º  -  Para fins de cumprimento das disposições contidas

no Plano de Contingência do período de Baixas Temperaturas, o
Comitê Permanente poderá contar com o apoio e providências das
demais Secretarias Municipais não elencadas neste Decreto.

Art.  8º  -  O  Comitê  Permanente  instituído  nos  termos  do
artigo 1º deste Decreto, será composto por 10 (dez) membros
titulares, nomeados por intermédio de Portaria do Chefe do Poder
Executivo, assim distribuídos:

I  -  02  (dois)  membros  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social e Cidadania;

II - 02 (dois) membro da Secretaria Municipal de Segurança e
Mobilidade Urbana;

III - 02 (dois) membros da Secretaria Municipal de Saúde;
IV - 01 (um) membro da Guarda Civil Municipal;
V - 01 (um) membro da Coordenação Municipal de Proteção e

Defesa Civil;
VI  -  01  (um)  membro  da  Secretaria  Municipal  de  Direitos

Humanos e Cidadania;
VII  -  01  (um)  membro  da  Secretaria  Municipal  de  Meio

Ambiente de Defesa Animal;
VII I  -  01  (um)  membro  da  Secretaria  Municipal  de

Infraestrutura e Serviços Urbanos.
Parágrafo único - Os membros das unidades administrativas

e dos órgãos envolvidos de que trata o caput deste artigo serão
indicados, a pedido da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Cidadania, pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º - Os membros do Comitê Permanente exercerão suas
atividades sem prejuízos das funções que ocupem e não farão jus
a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será
considerada  prestação  de  serviço  relevante  e  constará  nos
assentamentos dos respectivos servidores.

Art.  10  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 19 junho de 2024.
IGOR SOARES EBERT
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 19 de junho de 2024.

DR LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

A  Chefia  do  Departamento  de  Vigilância  Sanitária,  no
uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto nos
artigos 17 e 24, da Portaria CVS 01/2024, no artigo 596 do
Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei

Estadual  10.083/98  (Código  Sanitário  do  Estado de  São
Paulo), torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Notre Dame Intermédica Saúde S.A (AIF nº 4230

– Art.  110 e 122, incisos II  e XX, da Lei Estadual 10.083/98) -
Processo PMI nº 059794/2024.

LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Raia Drogasil S/A (AIP nº 3903) Processo PMI nº

046327/2024; Ervik Comércio de Produtos de Saúde e Beleza Ltda
(AIP nº 3904) - Processo PMI nº 048944/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  ASSUNÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão  Social:  CRLab  Brasil  Importação  E  Exportação  Ltda
(Protocolo nº 051940/2024 - Talita Nonato de Souza) - Processo
PMI nº 051940/2024; CRLab Brasil Importação E Exportação Ltda
(Protocolo nº 051942/2024 - Talita Nonato de Souza) - Processo
PMI nº 051942/2024; Melo Farma Popular Itapevi – EPP (Protocolo
nº 048121/2024 - Priscila Ramos de Oliveira) - Processo PMI nº
048121/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE
LICENÇA DE SANITÁRIA:

Razão  Social:  Laboratórios  Pfizer  Ltda  (Protocolo  nº
046384/2024) - Processo PMI nº 046384/2024; Dry Farma Lima
Ltda (Protocolo nº 024334/2024) - Processo PMI nº 024334/2024;
Drogaria Jk Limitada (Protocolo nº E20240005368) - Processo PMI
nº 035252/2024; Drogaria e Perfumaria Eulalia Ltda (Protocolo nº
019181/2024) - Processo PMI nº 019181/2024.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO DE
LTA:

Razão Social:  Notre Dame Intermédica Saúde S.A.  (LTA nº
05.2024 – CNAE: 8610-1/02) - Processo PMI nº 003915/2023.

Romilda dos Santos Almeida
Chefe de Departamento da Vigilância Sanitária

...........................................................................................................

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Retificação  de  publicação  extrato  de  parceria  –  Diário
Oficial de Itapevi nº1169, de 06.06.2023
P.M. Itapevi – Termo de Colaboração nº001/2022 - 2º Aditamento –
Objeto: gestão do serviço de acolhimetno noturno para pessoa em
situação  de  rua,  cuja  finalidade  é  promover  apoio  e  proteção  à
população em situaão de rua, em cumprimento às normativas da
Tipificação  dos  Serviços  Socioassistenciais  para  serviços  de
Proteção Social Especial, com oferta de acolhimento institucional
em regime de prnite para adultos em situação de rua na cidade de
Itapevi, conforme plano de trabalho, que faz parte do instrumento
–  OSC  Parceira:  Comunidade  Kolping  Cristo  Rei  –  CNPJ.
56.338.825/0001-75  –valor  anual:  R$1.184.779,56  (um  milhão,
cento e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e
setenta  e  cinco  centavos),  Valor  total:  R$2.369.559,12  (dois
milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta
e nove reais e vinte e um centavos) – Vigência: 01.06.2023 a
31.05.2025  –  24  (vnte  e  quatro)  meses  –  Secretaria  de
Desenvolvimento Social e Cidadania.
...........................................................................................................
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Ata - Reunião Extraordinária CMAS nº 008/2024

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, 
reuniram-se os membros representantes do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, de forma on-line. Na ausência da presidência, a reunião foi iniciada pela 
Secretária Executiva do CMAS, Sra. Celia Regina Mendes Segala Gomes, que realizou os 
cumprimentos de praxe, e informou  que em razão do pedido de afastamento da 
Presidente deste Conselho Sra.Rosangela Belli Franci, que foi protocolado no dia 
quatorze de junho de dois mil e vinte e quatro, informando de sua candidatura em 
eleição municipal, e em consonância  com o que está posto no Regimento Interno, e 
conforme orientação do TSE, solicita desligamento do CMAS. Sendo assim, assume 
como TITULAR,  a suplente  representante da APAE - Ana Cristina Pires Coelho. Em 
seguida, abre-se a pauta referente à condução da eleição da Presidência do CMAS, 
após a elucidação sobre a pauta,   A conselheira Ana Cristina Pires Coelho se coloca 
como candidata, e na ausência de outros candidatos a mesma  foi nomeada por 
aclamação como Presidente do CMAS. Não havendo   outras pautas para o momento, a 
reunião foi encerrada pela Secretária Executiva. Participaram desta reunião de forma 
on-line, Ana Cristina Pires Coelho - APAE,  Edilene C. do Machado - Recanto da Cruz 
Grande, e Maria Luiza de Sousa  - Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
Tathyane Delminda F. Silva - Secretaria da Fazenda, Camila Silva de Oliveira - Associação 
Paula Elizabete, Luiz Carlos D. Aguiar - Kolping Cristo Rei, Iris Lemes de Oliveira - Creas, 
Janete Francisca de Souza - Secretaria de Suprimentos, Viviane dos Santos - Kolping 
Cardoso, Eu, Célia Regina M. Segala Gomes,  Secretária Executiva, redigiu a presente 
ata.

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEB

Conselho Municipal do FUNDEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Agostinho Ferreira Campos 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo  

TEL.: (11) 4143-7600 | CONTABILIDADE@ITAPEVI.SP.GOV.BR 

 

 

DECRETO Nº 5.856, DE 15 DE JANEIRO DE 

2024. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do 

Município de Itapevi, usando suas 

atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, e em especial na Emenda à Lei 

Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto nos termos do da 

Lei Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 203.470,72 

(duzentos e três mil, quatrocentos e setenta reais e 

setenta e dois centavos) para atender a programação 

constante do anexo I do presente decreto;  

Art. 2º - O crédito referido no art. 1º 

será coberto em conformidade com o disposto no art. 43, Lei 

Federal nº 4.320/64, por anulação de outra entidade (Câmara 

Municipal); 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 15 

dias do mês de janeiro de 2024. 

  

IGOR SOARES EBERT 

Prefeito 

 

Publicado por afixação no lugar de 

costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi em 15 de janeiro de 2024. 

 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO

Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 10

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Agostinho Ferreira Campos 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo  

TEL.: (11) 4143-7600 | CONTABILIDADE@ITAPEVI.SP.GOV.BR 

 

 

 

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÕES

Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor
Despesa

ANULAÇÕES

Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor
Despesa

20 01.01.00 4.4.90.51.00 1 122 21 1020 1 1100000 203.470,72

TOTAL 203.470,72

17 01.01.00 3.3.90.39.00 1 131 21 2080 1 1100000 203.470,72

TOTAL 203.470,72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Agostinho Ferreira Campos 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo  

TEL.: (11) 4143-7600 | CONTABILIDADE@ITAPEVI.SP.GOV.BR 

 

 

DECRETO Nº 5.857, DE 01 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do 

Município de Itapevi, usando suas 

atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, e em especial na Emenda à Lei 

Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto nos termos do da 

Lei Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 681.849,25 

(seiscentos e oitenta e um mil, oitocentos e quarenta e 

nove reais e vinte e cinco centavos) para atender a 

programação constante do anexo I do presente decreto;  

Art. 2º - O crédito referido no art. 1º 

será coberto em conformidade com o disposto no art. 43, Lei 

Federal nº 4.320/64, por anulação de outra entidade (Câmara 

Municipal); 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 01 

dia do mês de fevereiro de 2024. 

  

IGOR SOARES EBERT 

Prefeito 

 

Publicado por afixação no lugar de 

costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi em 01 de fevereiro de 2024. 

 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Agostinho Ferreira Campos 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo  

TEL.: (11) 4143-7600 | CONTABILIDADE@ITAPEVI.SP.GOV.BR 

 

 

 

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÕES

Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor
Despesa

ANULAÇÕES

Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor
Despesa

18 01.01.00 3.3.90.40.00 1 122 21 2075 1 1100000 681.849,25

TOTAL 681.849,25

17 01.01.00 3.3.90.39.00 1 131 21 2080 1 1100000 681.849,25

TOTAL 681.849,25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Agostinho Ferreira Campos 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo  

TEL.: (11) 4143-7600 | CONTABILIDADE@ITAPEVI.SP.GOV.BR 

 

 

DECRETO Nº 5.884, DE 17 DE MAIO DE 

2024. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do 

Município de Itapevi, usando suas 

atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, e em especial na Emenda à Lei 

Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto nos termos do da 

Lei Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) para atender a programação 

constante do anexo I do presente decreto;  

Art. 2º - O crédito referido no art. 1º 

será coberto em conformidade com o disposto no art. 43, Lei 

Federal nº 4.320/64, por anulação de outra entidade (Câmara 

Municipal); 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 17 

dia do mês de maio de 2024. 

  

IGOR SOARES EBERT 

Prefeito 

 

Publicado por afixação no lugar de 

costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi em 17 de maio de 2024. 

 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Agostinho Ferreira Campos 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo  

TEL.: (11) 4143-7600 | CONTABILIDADE@ITAPEVI.SP.GOV.BR 

 

 

 
 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor

01.01.00 3.3.90.40.00 01 122 0021 2075 1 1100000 18 250.000,00R$  

TOTAL 250.000,00R$  

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor

01.01.00 3.3.90.39.00 01 122 0021 2075 1 1100000 15 250.000,00R$  

TOTAL 250.000,00R$  

SUPLEMENTAÇÕES

ANULAÇÕES

ANEXO I
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 201, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação e superávit financeiro para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORÁRIO - PS INSUMOS E MED – Código de aplicação nº 3020018, Fonte de Recursos nº 
05, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: FNS - PAB - EMENDA 41260002 
POLICIAL KATIA SASTRE – Código de aplicação nº 8000025, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), por superávit financeiro. 
 
 III – Receita denominada: FNS - PAB - EMENDA 27990023 ELI 
CORREA FILHO – Código de aplicação nº 8000026, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por superávit financeiro. 
 
 IV – Receita denominada: FNS - PAP - EMENDA 39090002 
ALEXIS FONTEYNE – Código de aplicação nº 8000039, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), por superávit financeiro. 
 
 V – Receita denominada: FNS - MAC - EMENDA 31600001 
CELSO RUSSOMANO – Código de aplicação nº 8000032, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), por superávit financeiro. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
IGOR SOARES EBERT 

Prefeito 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  1 3100000 1590  R$ 4.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020002 2309  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 8.000,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2002  1 3100000 51  R$ 2.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 2.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  5 3020002 861  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 8.000,00  

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020018 3175  R$ 235.000,00  

     Total:  R$ 235.000,00  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  95 8000025 3169  R$ 190.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  95 8000026 3170  R$ 150.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  95 8000039 3171  R$ 30.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  95 8000032 3174  R$ 120.000,00  

     Total:  R$ 490.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 202, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 432.000,00 
(quatrocentos e trinta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada:  FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORARIO-PS INSUMOS E MED – Código de aplicação nº 3020018, Fonte de Recursos nº 
05, no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3010021 3179  R$ 432.000,00  

     Total:  R$ 432.000,00  

 

 
ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  5 3010021 3061  R$ 432.000,00  

     Total:  R$ 432.000,00  

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020018 3178  R$ 242.000,00  

     Total:  R$ 242.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 203, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORARIO-PS INSUMOS E MED – Código de aplicação nº 3020018, Fonte de Recursos nº 
05, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORARIO-PS INSUMOS E MED – Código de aplicação nº 3020018, Fonte de Recursos nº 
05, no valor de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  1 3100000 880  R$ 500,00  

     Total:  R$ 500,00  

 
 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  1 3100000 11  R$ 500,00  

     Total:  R$ 500,00  

 

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020018 3175  R$ 6.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020018 3178  R$ 517.000,00  

     Total:  R$ 523.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 204, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2032  1 1100000 2785  R$ 22.000,00  

     Total:  R$ 22.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2001  1 1100000 17  R$ 2.000,00  

 14.01.00   3.1.90.16.00   08 244 0015 2002  1 5100000 325  R$ 2.000,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2001  1 1100000 573  R$ 5.000,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2001  1 1100000 545  R$ 5.000,00  

 18.01.00   3.1.90.11.00   13 392 0012 2002  1 1100000 546  R$ 1.000,00  

 18.01.00   3.1.90.16.00   13 392 0012 2002  1 1100000 548  R$ 1.000,00  

 18.01.00   3.3.60.45.00   13 392 0012 2032  1 1100000 1747  R$ 1.000,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2032  1 1100000 555  R$ 2.500,00  

 18.01.00   3.3.50.43.00   13 392 0012 2180  1 1100000 2935  R$ 1.250,00  

 18.01.00   3.3.60.45.00   13 392 0012 2180  1 1100000 2934  R$ 1.250,00  

     Total:  R$ 22.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 205, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO 
TEMPORARIO- PS AMADOR BUENO – Código de aplicação nº 3020016, Fonte de Recursos nº 
05, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  5 3020016 3115  R$ 340.000,00  

     Total:  R$ 340.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 206, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  5 3020002 861  R$ 75.000,00  

     Total:  R$ 75.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$ 75.000,00  

     Total:  R$ 75.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 207, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  5 3020002 861  R$ 6.000,00  

     Total:  R$ 6.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$ 6.000,00  

     Total:  R$ 6.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 208, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 
 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: CRIANCA FELIZ - PROG PRIMEIRA 
INFANCIA NO SUAS – Código de aplicação nº 5000099, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), por superávit financeiro. 
 
 II – Receita denominada: BL MAC - BLOCO MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE – Código de aplicação nº 5000097, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), por superávit financeiro. 
 
 III – Receita denominada: BL MAC - BLOCO MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE – Código de aplicação nº 5000097, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), por superávit financeiro. 
 
 IV – Receita denominada: BL GBF - BLOCO GESTAO BOLSA 
FAMILIA – Código de aplicação nº 5000092, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), por superávit financeiro. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 
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  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  95 5000094 3055  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 10.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3103  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 10.000,00  

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   4.4.90.52.00   08 243 0015 1001  95 5000099 3180  R$ 5.000,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  95 5000097 3056  R$ 20.000,00  

 14.03.00   3.3.90.32.00   08 244 0015 2172  95 5000097 3182  R$ 45.000,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  95 5000092 3181  R$ 10.000,00  

     Total:  R$ 80.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 209, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 710.909,84 
(setecentos e dez mil, novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos) para atender a 
programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 131 0001 2071  1 1100000 986  R$ 710.909,84  

     Total:  R$ 710.909,84  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2032  1 1100000 552  R$ 710.909,84  

     Total:  R$ 710.909,84  
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DECRETO-SFP Nº 210, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: ALIENACAO DE BENS – Código de 
aplicação nº 1200000, Fonte de Recursos nº 91, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  91 1200000 3183  R$ 2.400.000,00  

     Total:  R$ 2.400.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 211, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  1 3100000 880  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020002 3184  R$ 30.000,00  

     Total:  R$ 45.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$ 30.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 15.000,00  

     Total:  R$ 45.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 212, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.448.100,00 
(um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem reais) para atender a programação constante 
do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 11.200,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2002  1 1100000 689  R$ 34.500,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   17 512 0010 1004  1 1100000 277  R$ 1.402.400,00  

     Total:  R$ 1.448.100,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  1 3100000 1084  R$ 1.448.100,00  

     Total:  R$ 1.448.100,00  

 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 41

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 213, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: PROGRAMA DOSE CERTA - SES – 
Código de aplicação nº 3000097, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  92 3000097 3185  R$ 55.000,00  

     Total:  R$ 55.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 214, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  1 3100000 724  R$ 160.000,00  

     Total:  R$ 160.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 160.000,00  

     Total:  R$ 160.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 215, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.000,00 
(onze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 05.01.00  3.3.90.39.00  04 123 0008 2002 1 1100000 183 R$11.000,00 

     Total: R$11.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 13.01.00  4.4.90.51.00  10 302 0014 1002 1 3100000 1084 R$11.000,00 

     Total: R$11.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 216, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 
(quarenta e seis mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 28 dias do mês de março de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 28 de março de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 48

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 46.000,00  

     Total:  R$ 46.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  1 3100000 1084  R$ 46.000,00  

     Total:  R$ 46.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 217, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 
(duzentos e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: SES - EMENDA CUSTEIO- RES SS 174 
- 202204044166 – Código de aplicação nº 3000170, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), por superávit financeiro. 
 
 II – Receita denominada:  SES - EMENDA CUSTEIO- RES SS 
174 - 202204044167  – Código de aplicação nº 3000171, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 
99.000,00 (noventa e nove mil reais), por superávit financeiro. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 11.01.00  3.3.90.30.00  12 122 0011 2002 1 1100000 881 R$83.000,00 

 13.01.00  3.3.90.30.00  10 302 0014 2047 1 3100000 1590 R$32.000,00 

 13.01.00  3.3.90.30.00  10 302 0014 2047 5 3020002 2309 R$90.000,00 

     Total: R$205.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 05.01.00  3.3.90.47.00  28 846 0008 0001 1 1100000 964 R$22.000,00 

 11.02.00  3.3.90.32.00  12 365 0011 2025 1 1100000 485 R$83.000,00 

 13.01.00  3.1.90.16.00  10 122 0014 2002 1 3100000 29 R$5.000,00 

 13.01.00  3.1.90.13.00  10 302 0014 2002 1 3100000 54 R$5.000,00 

 13.01.00  3.3.90.39.00  10 302 0014 2002 5 3020002 951 R$90.000,00 

     Total: R$205.000,00 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor 

 13.01.00  3.3.90.30.00  10 301 0014 2047 92 3000170 3186 R$100.000,00 

 13.01.00  3.3.90.30.00  10 301 0014 2047 92 3000171 3187 R$99.000,00 

     Total: R$199.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 218, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.615.000,00 
(um milhão e seiscentos e quinze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0001 2002  1 1100000 8  R$ 25.100,00  

 03.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0003 2002  1 1100000 24  R$ 33.700,00  

 05.01.00   3.3.90.30.00   04 123 0008 2002  1 1100000 170  R$ 84.230,00  

 06.01.00   3.3.90.30.00   23 122 0006 2002  1 1100000 133  R$ 16.925,00  

 07.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0007 2002  1 1100000 334  R$ 16.730,00  

 08.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0023 2002  1 1100000 245  R$ 16.030,00  

 09.01.00   3.3.90.30.00   15 122 0019 2002  1 1100000 216  R$ 50.000,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2002  1 1100000 881  R$ 12.000,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2002  1 1100000 262  R$ 50.180,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 122 0014 2002  1 1100000 1560  R$ 38.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 122 0014 2002  1 3100000 879  R$ 39.413,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2002  1 3100000 675  R$ 234.412,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  1 3100000 676  R$ 233.930,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  1 5100000 305  R$ 16.400,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 8.000,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2002  1 1100000 579  R$ 101.100,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1190  R$ 17.000,00  

 16.02.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2122  1 1100000 563  R$ 338.200,00  

 16.03.00   3.3.90.30.00   06 182 0017 2061  1 1100000 661  R$ 49.800,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2123  3 4000001 1023  R$ 151.400,00  

 17.01.00   3.3.90.30.00   15 122 0018 2002  1 1100000 532  R$ 16.525,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2002  1 1100000 550  R$ 16.700,00  

 20.01.00   3.3.90.30.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2583  R$ 33.000,00  

 21.01.00   3.3.90.30.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2599  R$ 16.225,00  

     Total:  R$ 1.615.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0001 2002  1 1100000 4  R$ 2.400,00  

 02.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0001 2002  1 1100000 5  R$ 2.800,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 131 0001 2071  1 1100000 986  R$ 6.100,00  

 02.01.00   3.3.90.30.00   04 131 0001 2071  1 1100000 1510  R$ 2.400,00  

 03.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0003 2002  1 1100000 19  R$ 4.900,00  

 03.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0003 2002  1 1100000 20  R$ 3.900,00  

 04.01.00   3.1.90.13.00   03 091 0004 2002  1 1100000 165  R$ 3.900,00  

 04.01.00   3.1.91.13.00   03 091 0004 2002  1 1100000 166  R$ 2.800,00  

 04.02.00   3.1.90.13.00   03 091 0004 2002  1 1100000 655  R$ 1.900,00  

 05.01.00   4.4.90.52.00   04 123 0008 1001  1 1100000 680  R$ 1.900,00  

 05.01.00   3.1.90.11.00   04 123 0008 2002  1 1100000 160  R$ 4.800,00  

 05.01.00   3.1.90.13.00   04 123 0008 2002  1 1100000 161  R$ 2.100,00  

 05.01.00   3.1.90.16.00   04 123 0008 2002  1 1100000 162  R$ 6.600,00  

 05.01.00   3.1.90.94.00   04 123 0008 2002  1 1100000 796  R$ 2.100,00  

 05.01.00   3.1.91.13.00   04 123 0008 2002  1 1100000 168  R$ 2.600,00  

 05.01.00   3.3.90.35.00   04 123 0008 2002  1 1100000 175  R$ 1.900,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2920  R$ 2.100,00  
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 05.01.00   3.3.90.47.00   28 846 0008 0001  1 1100000 964  R$ 3.400,00  

 06.01.00   3.1.90.11.00   23 122 0006 2002  1 1100000 130  R$ 2.500,00  

 06.01.00   3.1.90.13.00   23 122 0006 2002  1 1100000 131  R$ 5.400,00  

 07.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0007 1001  1 1100000 322  R$ 1.900,00  

 07.01.00   3.1.90.94.00   04 122 0007 2002  1 1100000 800  R$ 2.800,00  

 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 2.700,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2002  1 1100000 248  R$ 2.000,00  

 09.01.00   3.3.90.49.00   15 122 0019 2002  1 1100000 220  R$ 2.300,00  

 10.01.00   3.1.90.13.00   15 451 0010 2002  1 1100000 282  R$ 6.300,00  

 10.01.00   3.1.91.13.00   15 451 0010 2002  1 1100000 284  R$ 2.800,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 97.700,00  

 11.01.00   3.3.90.31.00   12 122 0011 2165  1 1100000 1502  R$ 2.400,00  

 11.01.00   3.1.90.11.00   12 363 0011 2134  1 1100000 2269  R$ 4.900,00  

 11.01.00   3.1.90.13.00   12 363 0011 2134  1 1100000 2271  R$ 4.900,00  

 12.01.00   3.1.90.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 259  R$ 2.800,00  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  1 3100000 1084  R$ 891.400,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 78.900,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 390.000,00  

 15.01.00   3.1.90.13.00   18 541 0009 2002  1 1100000 974  R$ 2.900,00  

 16.01.00   3.1.90.11.00   06 122 0017 2002  1 1100000 575  R$ 2.700,00  

 16.01.00   3.1.90.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 576  R$ 3.100,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2002  1 1100000 582  R$ 2.300,00  

 16.01.00   3.3.90.92.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1637  R$ 1.900,00  

 16.02.00   3.1.90.94.00   06 181 0017 2122  1 1100000 823  R$ 3.000,00  

 16.03.00   3.1.91.13.00   06 182 0017 2061  1 1100000 607  R$ 2.900,00  

 16.03.00   3.3.90.49.00   06 182 0017 2061  1 1100000 610  R$ 2.300,00  

 16.03.00   3.3.90.40.00   06 182 0017 2061  1 1100000 2405  R$ 2.400,00  

 16.04.00   3.1.90.13.00   06 122 0017 2123  1 1100000 591  R$ 4.900,00  

 16.04.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2123  1 1100000 593  R$ 2.800,00  

 16.04.00   3.3.90.49.00   06 122 0017 2123  1 1100000 598  R$ 2.800,00  

 17.01.00   3.1.90.16.00   15 122 0018 2002  1 1100000 530  R$ 2.900,00  

 17.01.00   3.1.91.13.00   15 122 0018 2002  1 1100000 531  R$ 2.100,00  

 17.01.00   3.3.90.49.00   15 122 0018 2002  1 1100000 537  R$ 3.700,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2065  1 1100000 998  R$ 1.900,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2937  R$ 2.800,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 2.900,00  

 21.01.00   3.1.90.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2594  R$ 2.500,00  

 21.01.00   3.1.90.94.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2596  R$ 1.900,00  

     Total:  R$ 1.615.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 219, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 145.700,00 
(cento e quarenta e cinco mil e setecentos reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2002  1 1100000 285  R$ 84.700,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  1 5100000 305  R$ 34.000,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 27.000,00  

     Total:  R$ 145.700,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0003 2002  1 1100000 24  R$ 25.500,00  

 05.01.00   3.3.90.30.00   04 123 0008 2002  1 1100000 170  R$ 67.700,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 800,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2002  1 1100000 135  R$ 200,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2002  1 1100000 262  R$ 17.000,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1190  R$ 17.500,00  

 20.01.00   3.3.90.30.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2583  R$ 17.000,00  

     Total:  R$ 145.700,00  
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DECRETO-SFP Nº 220, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: FNS INVEST. MAC - EMENDA 
27970002 - BRUNA FURLAN - Código de aplicação nº 8000050, Fonte de Recursos nº 95, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  95 8000050 3052  R$ 150.000,00  

     Total:  R$ 150.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 221, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 29.400,00 
(vinte e nove mil e quatrocentos reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  1 3100000 1590  R$ 29.400,00  

     Total:  R$ 29.400,00  

 

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 122 0014 2002  1 3100000 21  R$ 2.000,00  

 13.01.00   3.1.90.94.00   10 301 0014 2049  1 3100000 817  R$ 6.100,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1548  R$ 3.000,00  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  1 3100000 1084  R$ 4.000,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 302 0014 2002  1 3100000 1860  R$ 3.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  1 3100000 880  R$ 5.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1083  R$ 6.300,00  

     Total:  R$ 29.400,00  
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DECRETO-SFP Nº 222, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.000,00 
(treze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3193  R$ 13.000,00  

     Total:  R$ 13.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  95 5000094 3023  R$ 12.400,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  95 5000094 3050  R$ 600,00  

     Total:  R$ 13.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 223, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 134.100,00 
(cento e trinta e quatro mil e cem reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTECAO SOCIAL 
BASICA – Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), por superávit financeiro. 
 
 II – Receita denominada: BL GBF - BLOCO GESTAO BOLSA 
FAMILIA – Código de aplicação nº 5000092, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), por superávit financeiro. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  5 5000094 1494  R$ 85.000,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2002  1 1100000 579  R$ 49.100,00  

     Total:  R$ 134.100,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.40.00   04 123 0008 2115  1 1100000 2070  R$ 1.900,00  

 07.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0007 2087  1 1100000 1106  R$ 1.900,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2085  1 1100000 1076  R$ 1.900,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2002  1 1100000 881  R$ 1.300,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  5 5000094 1496  R$ 82.000,00  

 14.03.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2172  5 5000094 354  R$ 3.000,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 1.000,00  

 16.02.00   3.3.90.08.00   06 181 0017 2122  1 1100000 1866  R$ 1.900,00  

 16.02.00   3.3.90.40.00   06 181 0017 2122  1 1100000 1907  R$ 1.900,00  

 17.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0018 2002  1 1100000 535  R$ 34.100,00  

 18.02.00   4.4.90.52.00   13 392 0012 2177  1 1100000 2946  R$ 1.900,00  

 21.01.00   3.1.90.16.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2595  R$ 1.300,00  

     Total:  R$ 134.100,00  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3195  R$ 400.000,00  

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  95 5000092 3189  R$ 90.000,00  

     Total:  R$ 490.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 224, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2002  1 1100000 556  R$ 160.000,00  

     Total:  R$ 160.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 160.000,00  

     Total:  R$ 160.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 225, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 606.000,00 
(seiscentos e seis mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.01.00   3.3.50.39.00   12 367 0011 2002  1 2400000 2360  R$ 40.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407  R$ 350.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  1 2120000 439  R$ 50.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  1 2130000 1397  R$ 160.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 367 0011 2002  1 2400000 475  R$ 6.000,00  

     Total:  R$ 606.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2022  1 2200000 2929  R$ 16.900,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 361 0011 1001  1 2200000 1419  R$ 10.900,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1002  1 2200000 384  R$ 5.900,00  

 11.02.00   4.4.90.61.00   12 361 0011 1002  1 2200000 1730  R$ 24.900,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1035  1 2200000 1481  R$ 10.900,00  

 11.02.00   3.3.90.36.00   12 361 0011 2002  1 2200000 406  R$ 21.900,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 361 0011 2024  1 2200000 483  R$ 117.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2030  1 2200000 497  R$ 49.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2096  1 2200000 2002  R$ 30.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 362 0011 2091  1 2300000 1098  R$ 12.900,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2120000 1420  R$ 2.100,00  

 11.02.00   4.4.90.61.00   12 365 0011 1002  1 2120000 2317  R$ 9.900,00  

 11.02.00   4.4.90.61.00   12 365 0011 1002  1 2130000 1731  R$ 14.900,00  

 11.02.00   3.3.90.36.00   12 365 0011 2002  1 2120000 438  R$ 87.900,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 365 0011 2002  1 2120000 2205  R$ 27.900,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 365 0011 2002  1 2130000 2206  R$ 19.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  1 2120000 2004  R$ 9.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  1 2130000 2005  R$ 19.900,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 366 0011 1001  1 2200000 1422  R$ 21.900,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 366 0011 2002  1 2200000 2208  R$ 32.900,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 367 0011 1001  1 2400000 1423  R$ 39.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 367 0011 2031  1 2400000 2468  R$ 15.900,00  

     Total:  R$ 606.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 226, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2002  1 1100000 881  R$ 20.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407  R$ 90.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  1 2120000 439  R$ 22.500,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  1 2130000 1397  R$ 37.500,00  

     Total:  R$ 170.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   4.4.90.92.00   12 361 0011 1002  1 2200000 846  R$ 2.900,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 361 0011 2002  1 1100000 2675  R$ 900,00  

 11.02.00   3.3.90.93.00   12 361 0011 2002  1 2000000 2720  R$ 4.900,00  

 11.02.00   3.3.90.35.00   12 361 0011 2002  1 2200000 458  R$ 2.900,00  

 11.02.00   3.3.90.92.00   12 361 0011 2002  1 2200000 463  R$ 1.500,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 361 0011 2002  1 2200000 2207  R$ 6.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  1 2200000 499  R$ 1.800,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 361 0011 2167  1 2200000 2422  R$ 1.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2167  1 2200000 2916  R$ 3.400,00  

 11.02.00   3.3.90.36.00   12 362 0011 2091  1 2300000 1099  R$ 900,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 362 0011 2091  1 2300000 1100  R$ 900,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 363 0011 1002  1 2300000 1096  R$ 4.900,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 363 0011 2002  1 2300000 467  R$ 3.200,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2120000 1420  R$ 6.000,00  

 11.02.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  1 2130000 1424  R$ 4.900,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1002  1 2130000 386  R$ 3.700,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  1 2120000 1482  R$ 6.300,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  1 2130000 1483  R$ 5.500,00  

 11.02.00   3.3.90.92.00   12 365 0011 2002  1 2120000 442  R$ 1.900,00  

 11.02.00   3.3.90.35.00   12 365 0011 2002  1 2130000 474  R$ 900,00  

 11.02.00   3.3.90.92.00   12 365 0011 2002  1 2130000 1416  R$ 2.400,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2024  1 2120000 1469  R$ 1.600,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2025  1 1100000 485  R$ 1.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2027  1 2120000 494  R$ 1.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2027  1 2130000 495  R$ 2.400,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2031  1 2120000 2433  R$ 4.900,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2031  1 2130000 500  R$ 1.100,00  

 11.02.00   3.3.90.37.00   12 365 0011 2093  1 2130000 3118  R$ 4.500,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 365 0011 2167  1 2120000 2423  R$ 1.000,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 365 0011 2167  1 2130000 2424  R$ 1.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2167  1 2120000 2917  R$ 1.800,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2167  1 2130000 2918  R$ 1.700,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 366 0011 2002  1 2200000 457  R$ 4.900,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 366 0011 2024  1 2200000 482  R$ 8.000,00  
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 11.02.00   3.3.90.39.00   12 366 0011 2096  1 2200000 2471  R$ 4.900,00  

 11.02.00   3.1.90.11.00   12 367 0011 2002  1 2400000 471  R$ 40.600,00  

 11.02.00   3.3.90.30.00   12 367 0011 2002  1 2400000 473  R$ 7.200,00  

 11.02.00   3.3.90.36.00   12 367 0011 2002  1 2400000 1414  R$ 1.900,00  

 11.02.00   3.3.90.40.00   12 367 0011 2002  1 2400000 2209  R$ 1.900,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 367 0011 2024  1 2400000 479  R$ 6.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 367 0011 2096  1 2400000 2472  R$ 4.900,00  

     Total:  R$ 170.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 227, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 151.705,00 
(cento e cinquenta e um mil e setecentos e cinco reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 72

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  1 3100000 2397  R$ 151.705,00  

     Total:  R$ 151.705,00  

 

 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 151.705,00  

     Total:  R$ 151.705,00  
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DECRETO-SFP Nº 228, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.271.000,00 
(dois milhões, duzentos e setenta e um mil reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 01 dia do mês de abril de 2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 01 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2002  1 1100000 25  R$ 180.000,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2087  1 1100000 1105  R$ 395.000,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 1.400.000,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2002  1 1100000 782  R$ 260.000,00  

 12.01.00   3.3.90.36.00   27 813 0013 2002  1 1100000 264  R$ 36.000,00  

     Total:  R$ 2.271.000,00  

 
 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0001 1001  1 1100000 1  R$ 490,00  

 02.01.00   4.4.90.51.00   04 122 0001 1002  1 1100000 989  R$ 990,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0001 2001  1 1100000 2  R$ 6.990,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0001 2002  1 1100000 38  R$ 1.390,00  

 02.01.00   3.3.90.49.00   04 122 0001 2002  1 1100000 42  R$ 1.790,00  

 02.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0001 2002  1 1100000 959  R$ 990,00  

 02.01.00   3.3.90.31.00   04 122 0001 2002  1 1100000 1324  R$ 490,00  

 02.01.00   3.3.90.08.00   04 122 0001 2002  1 1100000 1836  R$ 490,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   10 131 0001 2071  1 1100000 987  R$ 490,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   12 131 0001 2071  1 1100000 988  R$ 490,00  

 02.01.00   3.3.90.30.00   24 131 0012 2072  1 1100000 2007  R$ 490,00  

 02.01.00   3.3.90.30.00   24 131 0012 2164  1 1100000 1507  R$ 490,00  

 02.01.00   3.3.90.30.00   24 131 0012 2171  1 1100000 2008  R$ 490,00  

 02.02.00   4.4.90.52.00   04 124 0002 1001  1 1100000 47  R$ 590,00  

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2001  1 1100000 67  R$ 1.790,00  

 02.02.00   3.1.90.16.00   04 124 0002 2002  1 1100000 76  R$ 490,00  

 02.02.00   3.1.91.13.00   04 124 0002 2002  1 1100000 78  R$ 790,00  

 02.02.00   3.3.90.30.00   04 124 0002 2002  1 1100000 80  R$ 1.190,00  

 02.02.00   3.3.90.33.00   04 124 0002 2002  1 1100000 81  R$ 490,00  

 02.02.00   3.3.90.36.00   04 124 0002 2002  1 1100000 83  R$ 690,00  

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2002  1 1100000 85  R$ 490,00  

 02.02.00   3.3.90.49.00   04 124 0002 2002  1 1100000 90  R$ 590,00  

 02.02.00   3.3.90.92.00   04 124 0002 2002  1 1100000 92  R$ 490,00  

 02.02.00   3.3.90.40.00   04 124 0002 2002  1 1100000 1207  R$ 690,00  

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2003  1 1100000 94  R$ 490,00  

 03.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0003 1001  1 1100000 658  R$ 1.490,00  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2001  1 1100000 734  R$ 990,00  

 03.01.00   3.1.90.94.00   04 122 0003 2002  1 1100000 791  R$ 490,00  

 03.01.00   3.1.91.13.00   04 122 0003 2002  1 1100000 23  R$ 1.690,00  

 03.01.00   3.3.90.49.00   04 122 0003 2002  1 1100000 13  R$ 1.790,00  

 03.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0003 2002  1 1100000 869  R$ 590,00  
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 03.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0003 2002  1 1100000 1935  R$ 490,00  

 04.01.00   4.4.90.61.00   03 091 0004 1002  1 1100000 933  R$ 490,00  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2001  1 1100000 58  R$ 1.490,00  

 04.01.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 164  R$ 790,00  

 04.01.00   3.1.90.16.00   03 091 0004 2002  1 1100000 1134  R$ 490,00  

 04.01.00   3.3.90.49.00   03 091 0004 2002  1 1100000 174  R$ 490,00  

 04.01.00   3.3.90.33.00   03 091 0004 2002  1 1100000 1323  R$ 490,00  

 04.02.00   4.4.90.52.00   03 091 0004 1001  1 1100000 961  R$ 1.490,00  

 04.02.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 177  R$ 590,00  

 04.02.00   3.1.90.94.00   03 091 0004 2002  1 1100000 1551  R$ 490,00  

 04.02.00   3.1.91.13.00   03 091 0004 2002  1 1100000 178  R$ 1.290,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2001  1 1100000 158  R$ 10.890,00  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 890,00  

 05.01.00   3.3.90.31.00   04 123 0008 2002  1 1100000 896  R$ 1.490,00  

 05.01.00   3.3.90.92.00   04 123 0008 2002  1 1100000 994  R$ 990,00  

 05.01.00   3.3.90.40.00   04 123 0008 2002  1 1100000 1208  R$ 790,00  

 05.01.00   3.3.90.93.00   04 123 0008 2002  1 1100000 1376  R$ 690,00  

 05.01.00   3.3.90.08.00   04 123 0008 2002  1 1100000 1841  R$ 790,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2003  1 1100000 2068  R$ 990,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2095  1 1100000 1124  R$ 590,00  

 05.01.00   3.3.90.30.00   04 123 0008 2115  1 1100000 2071  R$ 490,00  

 05.01.00   4.4.90.35.00   04 129 0008 1025  1 1100000 1512  R$ 990,00  

 05.01.00   4.4.90.39.00   04 129 0008 1025  1 1100000 1513  R$ 990,00  

 05.01.00   4.4.90.51.00   04 129 0008 1025  1 1100000 1514  R$ 990,00  

 05.01.00   4.4.90.52.00   04 129 0008 1025  1 1100000 1945  R$ 490,00  

 05.01.00   4.4.90.40.00   04 129 0008 1025  1 1100000 2355  R$ 1.490,00  

 05.01.00   4.4.90.30.00   04 129 0008 1025  1 1100000 2926  R$ 990,00  

 05.01.00   3.2.91.22.00   28 843 0008 0002  1 1100000 1047  R$ 490,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0002  1 1100000 1382  R$ 1.190,00  

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 843 0008 0004  1 1100000 1140  R$ 490,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0004  1 1100000 2460  R$ 490,00  

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 843 0008 0005  1 1100000 1479  R$ 490,00  

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2922  R$ 490,00  

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 844 0008 0007  1 1100000 2924  R$ 490,00  

 05.01.00   4.6.91.71.00   28 844 0008 0007  1 1100000 2925  R$ 490,00  

 05.01.00   4.4.90.91.00   28 846 0008 0003  1 1100000 967  R$ 990,00  

 05.01.00   9.9.99.99.00   99 999 9999 9999  1 1100000 970  R$ 1.290,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   11 333 0006 2104  1 1100000 144  R$ 590,00  

 06.01.00   3.3.90.36.00   11 333 0006 2104  1 1100000 714  R$ 790,00  

 06.01.00   3.3.90.32.00   11 334 0006 2107  1 1100000 1185  R$ 990,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   11 334 0006 2107  1 1100000 1187  R$ 490,00  

 06.01.00   3.3.90.30.00   11 334 0006 2108  1 1100000 1402  R$ 1.490,00  

 06.01.00   3.3.90.36.00   11 334 0006 2108  1 1100000 1403  R$ 990,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   11 334 0006 2108  1 1100000 1404  R$ 690,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   22 661 0006 2008  1 1100000 145  R$ 790,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2001  1 1100000 126  R$ 3.990,00  

 06.01.00   3.1.90.94.00   23 122 0006 2002  1 1100000 797  R$ 890,00  

 06.01.00   3.1.91.13.00   23 122 0006 2002  1 1100000 157  R$ 790,00  
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 06.01.00   4.4.90.52.00   23 691 0006 1001  1 1100000 138  R$ 490,00  

 06.01.00   4.4.90.51.00   23 691 0006 1048  1 1100000 2928  R$ 490,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2103  1 1100000 140  R$ 690,00  

 06.01.00   3.3.90.30.00   23 691 0006 2103  1 1100000 1399  R$ 490,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2105  1 1100000 2011  R$ 690,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2106  1 1100000 143  R$ 690,00  

 06.01.00   3.3.90.30.00   23 691 0006 2106  1 1100000 1401  R$ 490,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2109  1 1100000 2012  R$ 490,00  

 06.01.00   3.3.90.30.00   23 691 0006 2176  1 1100000 2499  R$ 1.490,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2176  1 1100000 2500  R$ 490,00  

 06.01.00   3.3.90.30.00   23 695 0006 2009  1 1100000 1103  R$ 490,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2001  1 1100000 318  R$ 4.490,00  

 07.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0007 2002  1 1100000 330  R$ 790,00  

 07.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0007 2002  1 1100000 331  R$ 690,00  

 07.01.00   3.1.90.07.00   04 122 0007 2002  1 1100000 2517  R$ 490,00  

 07.01.00   3.3.90.46.00   04 122 0007 2002  1 1100000 366  R$ 790,00  

 07.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0007 2002  1 1100000 369  R$ 590,00  

 07.01.00   3.3.90.92.00   04 122 0007 2002  1 1100000 376  R$ 1.190,00  

 07.01.00   3.3.90.40.00   04 122 0007 2002  1 1100000 1209  R$ 1.490,00  

 07.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0007 2087  1 1100000 1104  R$ 1.490,00  

 07.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0007 2087  1 1100000 1107  R$ 1.490,00  

 07.01.00   3.3.90.30.00   04 122 0007 2110  1 1100000 2064  R$ 990,00  

 07.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0007 2110  1 1100000 2065  R$ 490,00  

 07.01.00   3.3.90.33.00   04 122 0007 2110  1 1100000 2804  R$ 490,00  

 07.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0007 2110  1 1100000 2067  R$ 490,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 128 0007 2003  1 1100000 371  R$ 490,00  

 08.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0023 1001  1 1100000 252  R$ 790,00  

 08.01.00   4.4.90.51.00   04 122 0023 1002  1 1100000 2084  R$ 490,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2001  1 1100000 237  R$ 4.590,00  

 08.01.00   3.1.90.16.00   04 122 0023 2002  1 1100000 241  R$ 490,00  

 08.01.00   3.1.90.94.00   04 122 0023 2002  1 1100000 801  R$ 1.090,00  

 08.01.00   3.3.90.35.00   04 122 0023 2002  1 1100000 246  R$ 490,00  

 08.01.00   3.3.90.49.00   04 122 0023 2002  1 1100000 250  R$ 790,00  

 08.01.00   3.3.90.92.00   04 122 0023 2002  1 1100000 1267  R$ 590,00  

 08.01.00   3.3.90.08.00   04 122 0023 2002  1 1100000 1844  R$ 490,00  

 08.01.00   3.3.90.40.00   04 122 0023 2002  1 1100000 2185  R$ 590,00  

 09.01.00   4.4.90.52.00   15 122 0019 1001  1 1100000 999  R$ 990,00  

 09.01.00   4.4.90.51.00   15 122 0019 1002  1 1100000 2083  R$ 490,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2001  1 1100000 210  R$ 2.490,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2002  1 1000166 1961  R$ 490,00  

 09.01.00   3.3.90.36.00   15 122 0019 2002  1 1100000 217  R$ 590,00  

 09.01.00   3.3.90.08.00   15 122 0019 2002  1 1100000 1845  R$ 490,00  

 09.01.00   3.3.90.93.00   15 122 0019 2002  1 1100000 1938  R$ 990,00  

 09.01.00   3.3.90.40.00   15 122 0019 2002  1 1100000 2186  R$ 790,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2064  1 1100000 1082  R$ 490,00  

 09.02.00   3.3.90.48.00   15 482 0019 2101  1 1100000 1705  R$ 590,00  

 10.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0010 1001  1 1100000 659  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.61.00   10 451 0010 1055  1 1100000 2507  R$ 490,00  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 77

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0010 2001  1 1100000 279  R$ 11.990,00  

 10.01.00   4.4.90.61.00   15 451 0010 1002  1 1100000 1586  R$ 890,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1015  1 1100000 1075  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1016  1 1100000 525  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1017  1 1100000 1199  R$ 790,00  

 10.01.00   4.4.90.52.00   15 451 0010 1017  1 1100000 1201  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1024  1 1100000 540  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1029  1 1100000 2950  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1031  1 1100000 1141  R$ 890,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1035  1 1100000 1484  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1036  1 1100000 1517  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1038  1 1100000 2551  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1051  1 1100000 2503  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1052  1 1100000 2504  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.39.00   15 451 0010 1053  1 1100000 2505  R$ 490,00  

 10.01.00   4.4.90.35.00   15 451 0010 1054  1 1100000 2506  R$ 490,00  

 10.01.00   3.1.90.16.00   15 451 0010 2002  1 1100000 283  R$ 990,00  

 10.01.00   3.1.90.94.00   15 451 0010 2002  1 1100000 803  R$ 490,00  

 10.01.00   3.1.90.07.00   15 451 0010 2002  1 1100000 2518  R$ 490,00  

 10.01.00   3.3.90.93.00   15 451 0010 2002  1 1100000 1509  R$ 890,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2068  1 1100000 1055  R$ 490,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2070  1 1100000 1059  R$ 490,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2096  1 1100000 1725  R$ 490,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2167  1 1100000 2915  R$ 490,00  

 10.01.00   3.3.90.36.00   15 452 0010 2021  1 1100000 290  R$ 1.490,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   17 512 0010 1004  1 1100000 277  R$ 590,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   11 364 0011 2174  1 1100000 2052  R$ 490,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   11 364 0011 2174  1 1100000 2053  R$ 490,00  

 11.01.00   4.4.90.52.00   12 122 0011 1001  1 1100000 1708  R$ 490,00  

 11.01.00   4.4.90.51.00   12 122 0011 1002  1 1100000 2454  R$ 990,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2001  1 1100000 927  R$ 11.490,00  

 11.01.00   3.1.90.13.00   12 122 0011 2002  1 1100000 391  R$ 690,00  

 11.01.00   3.1.91.13.00   12 122 0011 2002  1 1100000 393  R$ 990,00  

 11.01.00   3.3.90.36.00   12 122 0011 2002  1 1100000 396  R$ 490,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2002  1 1100000 881  R$ 590,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2022  1 2120000 2930  R$ 590,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2022  1 2130000 2931  R$ 490,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2031  1 1100000 2467  R$ 490,00  

 11.01.00   3.3.90.30.00   12 122 0011 2165  1 1100000 1503  R$ 990,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 131 0011 2071  1 1100000 2058  R$ 490,00  

 11.01.00   4.4.90.52.00   12 362 0011 1034  1 2300000 1428  R$ 1.490,00  

 11.01.00   3.1.90.11.00   12 362 0011 2134  1 1100000 2268  R$ 690,00  

 11.01.00   3.1.90.13.00   12 362 0011 2134  1 1100000 2270  R$ 990,00  

 11.01.00   3.3.90.49.00   12 362 0011 2134  1 1100000 2280  R$ 1.390,00  

 11.01.00   3.3.90.92.00   12 362 0011 2134  1 1100000 2527  R$ 490,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 363 0011 2002  1 2300000 926  R$ 490,00  

 11.01.00   3.1.91.13.00   12 363 0011 2134  1 1100000 2275  R$ 490,00  

 11.01.00   4.4.90.51.00   12 364 0011 1002  1 2000018 2312  R$ 1.890,00  
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 11.02.00   3.1.90.11.00   12 367 0011 2002  1 2400000 471  R$ 21.941,00  

 11.03.00   3.3.90.30.00   12 361 0011 2026  1 1100000 491  R$ 490,00  

 11.03.00   3.3.90.30.00   12 366 0011 2026  1 1100000 1430  R$ 690,00  

 11.04.00   3.3.90.30.00   12 361 0011 2002  5 2620003 2786  R$ 990,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 131 0013 2071  1 1100000 2060  R$ 1.490,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 811 0013 2035  1 1100000 2074  R$ 1.490,00  

 12.01.00   4.4.90.52.00   27 812 0013 1001  1 1100000 1272  R$ 490,00  

 12.01.00   4.4.90.51.00   27 812 0013 1043  1 1100000 255  R$ 490,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 812 0013 2033  1 1100000 270  R$ 1.390,00  

 12.01.00   3.3.90.31.00   27 812 0013 2033  1 1100000 679  R$ 1.390,00  

 12.01.00   4.4.90.52.00   27 813 0013 1001  1 1100000 1410  R$ 490,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2001  1 1100000 256  R$ 12.390,00  

 12.01.00   3.1.90.11.00   27 813 0013 2002  1 1100000 258  R$ 590,00  

 12.01.00   3.1.90.94.00   27 813 0013 2002  1 1100000 814  R$ 590,00  

 12.01.00   3.3.90.33.00   27 813 0013 2002  1 1100000 263  R$ 490,00  

 12.01.00   3.3.90.92.00   27 813 0013 2002  1 1100000 750  R$ 990,00  

 12.01.00   3.3.90.08.00   27 813 0013 2002  1 1100000 1856  R$ 1.390,00  

 12.01.00   3.3.90.93.00   27 813 0013 2002  1 1100000 2013  R$ 490,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2034  1 1100000 1504  R$ 490,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2034  1 1100000 1505  R$ 1.490,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2036  1 1100000 274  R$ 990,00  

 12.01.00   3.3.90.30.00   27 813 0013 2036  1 1100000 1658  R$ 990,00  

 12.01.00   3.3.50.39.00   27 813 0013 2175  1 1100000 1892  R$ 890,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 122 0014 1001  1 3100000 9  R$ 490,00  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 122 0014 1002  1 1100000 1346  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 122 0014 2002  1 3100000 21  R$ 890,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 122 0014 2002  1 3100000 197  R$ 2.590,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 1100000 2234  R$ 1.390,00  

 13.01.00   3.3.90.35.00   10 122 0014 2002  1 3100000 30  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.92.00   10 122 0014 2002  1 3100000 859  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.93.00   10 122 0014 2002  1 3100000 1445  R$ 1.990,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 122 0014 2043  1 3100000 1085  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2043  1 3100000 91  R$ 790,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 131 0014 2071  1 1100000 2059  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  1 3100000 40  R$ 690,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2002  1 3100000 45  R$ 590,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 301 0014 2002  1 1100000 3031  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 301 0014 2002  1 3100000 46  R$ 690,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 1.790,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2002  1 3100000 51  R$ 1.990,00  

 13.01.00   3.3.90.93.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1086  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.92.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1115  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1858  R$ 1.790,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 301 0014 2002  1 3100000 2201  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2041  1 3100000 2075  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 301 0014 2041  1 3100000 2076  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2047  1 3100000 111  R$ 1.490,00  
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 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2048  1 3100000 122  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.92.00   10 301 0014 2048  1 3100000 1575  R$ 990,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1549  R$ 690,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2049  1 3100000 128  R$ 1.990,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 301 0014 2049  1 3100000 1871  R$ 1.990,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2050  1 3100000 147  R$ 2.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  1 3100000 1117  R$ 590,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  1 3100000 11  R$ 490,00  

 13.01.00   4.4.90.61.00   10 302 0014 1002  1 3100000 2478  R$ 490,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1040  1 3100000 1713  R$ 490,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1041  1 3100000 1714  R$ 490,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1042  1 3100000 1715  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 690,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 54  R$ 690,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 198  R$ 2.390,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 1.797.890,00  

 13.01.00   3.3.90.93.00   10 302 0014 2002  1 3100000 960  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 302 0014 2002  1 3100000 1441  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.92.00   10 302 0014 2002  1 3100000 1444  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.50.39.00   10 302 0014 2037  1 3100000 2089  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2037  1 3100000 872  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  1 3100000 838  R$ 890,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2038  1 3100000 1450  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 302 0014 2040  1 3100000 1108  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2047  1 3100000 1454  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2048  1 3100000 1717  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  1 3100000 1118  R$ 690,00  

 13.01.00   3.3.50.39.00   10 302 0014 2099  1 3100000 1350  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  1 3100000 2402  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2099  1 3100000 1351  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 302 0014 2099  1 3100000 1352  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2099  1 3100000 1353  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.50.39.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2079  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2090  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2091  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2131  1 3100000 2952  R$ 2.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2132  1 3100000 2080  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2133  1 3100000 2081  R$ 2.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2133  1 3100000 2082  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  1 3100000 880  R$ 690,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 304 0014 2002  1 3100000 62  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1433  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1436  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 304 0014 2002  1 3100000 71  R$ 790,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 304 0014 2002  1 3100000 64  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1437  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 304 0014 2002  1 3100000 1861  R$ 990,00  
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 13.01.00   3.3.90.40.00   10 304 0014 2002  1 3100000 2488  R$ 1.490,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 305 0014 1001  1 3100000 14  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 790,00  

 13.01.00   3.1.90.94.00   10 305 0014 2002  1 3100000 820  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1434  R$ 490,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1550  R$ 2.890,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 305 0014 2002  1 3100000 686  R$ 590,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 305 0014 2002  1 3100000 737  R$ 890,00  

 13.01.00   3.3.90.93.00   10 305 0014 2002  1 3100000 893  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1442  R$ 490,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1862  R$ 990,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 305 0014 2002  1 3100000 2487  R$ 1.490,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 305 0014 2002  1 3100000 2947  R$ 490,00  

 14.01.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  1 5100000 292  R$ 490,00  

 14.01.00   4.4.90.51.00   08 244 0015 1002  1 5100000 1485  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2001  1 5100000 298  R$ 7.890,00  

 14.01.00   3.1.90.11.00   08 244 0015 2002  1 5100000 324  R$ 890,00  

 14.01.00   3.1.90.16.00   08 244 0015 2002  1 5100000 325  R$ 1.890,00  

 14.01.00   3.1.90.13.00   08 244 0015 2002  1 5100000 1042  R$ 1.090,00  

 14.01.00   3.1.91.13.00   08 244 0015 2002  1 5100000 326  R$ 590,00  

 14.01.00   3.3.90.32.00   08 244 0015 2002  1 5100000 306  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 590,00  

 14.01.00   3.3.90.08.00   08 244 0015 2002  1 5100000 1863  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.35.00   08 244 0015 2002  1 5100000 2434  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.40.00   08 244 0015 2002  1 5100000 2450  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2056  1 5100000 2033  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2057  1 5100000 2031  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1081  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1274  R$ 690,00  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2098  1 5100000 1197  R$ 490,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2098  1 5100000 1198  R$ 490,00  

 14.02.00   4.4.90.52.00   08 243 0015 1001  1 5100000 1487  R$ 490,00  

 14.02.00   3.3.90.39.00   08 243 0015 2126  1 5100000 321  R$ 490,00  

 14.02.00   3.3.90.47.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2041  R$ 890,00  

 14.02.00   3.3.90.40.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2489  R$ 490,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  1 5100000 1721  R$ 890,00  

 14.03.00   3.3.90.48.00   08 244 0015 2172  1 5100000 341  R$ 490,00  

 14.03.00   3.3.90.92.00   08 244 0015 2172  1 5100000 342  R$ 890,00  

 14.04.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2051  1 5100000 2042  R$ 490,00  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 1.090,00  

 14.06.00   3.3.90.39.00   08 242 0015 2125  1 5100000 2051  R$ 490,00  

 15.01.00   4.4.90.51.00   18 541 0009 1002  1 1100000 1037  R$ 890,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2001  1 1100000 1036  R$ 7.790,00  

 15.01.00   3.1.90.94.00   18 541 0009 2002  1 1100000 976  R$ 790,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1030  R$ 790,00  

 15.01.00   3.3.90.36.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1031  R$ 1.290,00  

 15.01.00   3.3.90.32.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1033  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.33.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1034  R$ 490,00  
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 15.01.00   3.3.90.35.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1035  R$ 790,00  

 15.01.00   3.3.90.40.00   18 541 0009 2002  1 1100000 2198  R$ 790,00  

 15.01.00   3.3.90.93.00   18 541 0009 2002  1 1100000 3003  R$ 1.090,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2112  1 1100000 234  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2112  1 1100000 2014  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2113  1 1100000 2016  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2113  1 1100000 2017  R$ 1.490,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2114  1 1100000 232  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2114  1 1100000 2015  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2124  1 1100000 2018  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.36.00   18 541 0009 2124  1 1100000 2019  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2124  1 1100000 2020  R$ 490,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 542 0009 2015  1 1100000 229  R$ 690,00  

 16.01.00   4.4.90.52.00   06 122 0017 1001  1 1100000 980  R$ 490,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2001  1 1100000 573  R$ 14.790,00  

 16.01.00   3.1.90.16.00   06 122 0017 2002  1 1100000 577  R$ 790,00  

 16.01.00   3.1.90.94.00   06 122 0017 2002  1 1100000 822  R$ 490,00  

 16.01.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 578  R$ 790,00  

 16.01.00   3.3.90.36.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1188  R$ 490,00  

 16.01.00   3.3.90.32.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1636  R$ 1.490,00  

 16.01.00   4.4.90.52.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1189  R$ 990,00  

 16.02.00   4.4.90.52.00   06 181 0017 1001  1 1100000 557  R$ 490,00  

 16.02.00   4.4.90.51.00   06 181 0017 1002  1 1100000 571  R$ 490,00  

 16.02.00   3.1.90.11.00   06 181 0017 2122  1 1100000 560  R$ 590,00  

 16.02.00   3.1.90.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 981  R$ 490,00  

 16.02.00   3.1.91.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 562  R$ 590,00  

 16.02.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2122  1 1100000 563  R$ 490,00  

 16.02.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2122  1 1100000 564  R$ 890,00  

 16.02.00   3.3.90.92.00   06 181 0017 2122  1 1100000 855  R$ 990,00  

 16.02.00   3.3.90.93.00   06 181 0017 2122  1 1100000 1969  R$ 990,00  

 16.02.00   3.3.90.31.00   06 181 0017 2122  1 1100000 2825  R$ 490,00  

 16.03.00   4.4.90.52.00   06 181 0017 1001  1 1100000 662  R$ 990,00  

 16.03.00   4.4.90.51.00   06 181 0017 1002  1 1100000 572  R$ 490,00  

 16.03.00   3.1.90.13.00   06 182 0017 2061  1 1100000 660  R$ 490,00  

 16.03.00   3.3.90.39.00   06 182 0017 2061  1 1100000 608  R$ 890,00  

 16.03.00   3.3.90.36.00   06 182 0017 2061  1 1100000 1024  R$ 1.490,00  

 16.03.00   3.3.90.92.00   06 182 0017 2061  1 1100000 1638  R$ 1.490,00  

 16.03.00   3.3.90.08.00   06 182 0017 2061  1 1100000 1867  R$ 490,00  

 16.04.00   3.1.90.11.00   06 122 0017 2123  1 1100000 590  R$ 1.390,00  

 16.04.00   3.1.90.94.00   06 122 0017 2123  1 1100000 825  R$ 1.490,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2123  1 1100000 594  R$ 490,00  

 16.04.00   3.3.90.92.00   06 122 0017 2123  1 1100000 753  R$ 890,00  

 16.04.00   3.3.90.93.00   06 122 0017 2123  1 1100000 952  R$ 990,00  

 16.04.00   4.4.90.52.00   06 181 0017 1001  1 1100000 984  R$ 1.490,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 451 0017 2062  1 1100000 1516  R$ 1.490,00  

 16.04.00   4.4.90.52.00   06 453 0017 1013  1 1100000 1202  R$ 490,00  

 16.04.00   4.4.90.51.00   06 453 0017 1013  1 1100000 1204  R$ 490,00  

 17.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0018 2001  1 1100000 527  R$ 490,00  
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 17.01.00   3.3.90.33.00   15 122 0018 2002  1 1100000 533  R$ 590,00  

 17.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0018 2002  1 1100000 535  R$ 790,00  

 17.01.00   3.3.90.92.00   15 122 0018 2002  1 1100000 538  R$ 490,00  

 17.01.00   3.3.90.08.00   15 122 0018 2002  1 1100000 1869  R$ 490,00  

 17.01.00   3.3.90.40.00   15 122 0018 2002  1 1100000 1906  R$ 590,00  

 17.01.00   3.3.90.35.00   15 122 0018 2002  1 1100000 2435  R$ 1.290,00  

 18.01.00   4.4.90.51.00   13 391 0012 1002  1 1100000 544  R$ 490,00  

 18.01.00   4.4.90.51.00   13 392 0012 1037  1 1100000 1520  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2001  1 1100000 545  R$ 6.490,00  

 18.01.00   3.1.90.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 547  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2002  1 1100000 556  R$ 3.090,00  

 18.01.00   3.3.90.40.00   13 392 0012 2002  1 1100000 2189  R$ 690,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2032  1 1100000 552  R$ 790,00  

 18.01.00   3.3.90.31.00   13 392 0012 2032  1 1100000 1370  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1356  R$ 790,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1357  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.36.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1358  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1359  R$ 990,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2117  1 1100000 2022  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.36.00   13 392 0012 2117  1 1100000 2023  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.31.00   13 392 0012 2118  1 1100000 2027  R$ 990,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2119  1 1100000 2028  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.36.00   13 392 0012 2119  1 1100000 2029  R$ 490,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2119  1 1100000 2030  R$ 990,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2180  1 1100000 2932  R$ 1.390,00  

 18.01.00   3.3.90.48.00   13 392 0012 2180  1 1100000 2933  R$ 1.390,00  

 18.02.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2177  1 1100000 2941  R$ 1.490,00  

 18.02.00   3.3.90.36.00   13 392 0012 2177  1 1100000 2942  R$ 990,00  

 18.02.00   3.3.90.48.00   13 392 0012 2177  1 1100000 2944  R$ 490,00  

 18.02.00   3.3.90.31.00   13 392 0012 2177  1 1100000 2945  R$ 1.490,00  

 20.01.00   4.4.90.52.00   16 482 0019 1001  1 1100000 2592  R$ 490,00  

 20.01.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1002  1 1100000 2591  R$ 890,00  

 20.01.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1023  1 3100000 2953  R$ 49,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2001  1 1100000 2586  R$ 6.790,00  

 20.01.00   3.1.90.13.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2578  R$ 790,00  

 20.01.00   3.1.90.16.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2579  R$ 790,00  

 20.01.00   3.3.90.33.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2584  R$ 490,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2587  R$ 790,00  

 20.01.00   3.3.90.40.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2588  R$ 590,00  

 20.02.00   4.4.90.52.00   16 482 0019 1001  1 1000166 1740  R$ 1.490,00  

 20.02.00   4.4.20.42.00   16 482 0019 1022  1 1100000 2464  R$ 490,00  

 20.02.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1022  1 1000166 1741  R$ 990,00  

 20.02.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1022  1 1100000 2194  R$ 590,00  

 20.02.00   3.3.90.30.00   16 482 0019 2102  1 1000166 1742  R$ 990,00  

 20.02.00   3.3.90.32.00   16 482 0019 2102  1 1100000 1744  R$ 990,00  

 21.01.00   4.4.90.52.00   14 422 0025 1001  1 1100000 2608  R$ 490,00  

 21.01.00   4.4.90.51.00   14 422 0025 1002  1 1100000 2607  R$ 490,00  

 21.01.00   3.3.90.39.00   14 422 0025 2001  1 1100000 2602  R$ 5.990,00  
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 21.01.00   3.1.90.16.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2595  R$ 590,00  

 21.01.00   3.1.91.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2597  R$ 490,00  

 21.01.00   3.3.90.08.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2598  R$ 990,00  

 21.01.00   3.3.90.33.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2600  R$ 1.490,00  

 21.01.00   3.3.90.39.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2603  R$ 990,00  

 21.01.00   3.3.90.32.00   14 422 0025 2042  1 1100000 372  R$ 690,00  

     Total:  R$ 2.271.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 229, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.01.00   3.3.50.39.00   12 367 0011 2002  1 2400000 2360  R$ 200,00  

     Total:  R$ 200,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1002  1 2200000 384  R$ 200,00  

     Total:  R$ 200,00  
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DECRETO-SFP Nº 230, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 III – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 IV – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  5 3700000 3144  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  5 3700000 3145  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  5 3700000 3143  R$ 5.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  5 3700000 3200  R$ 85.000,00  

     Total:  R$ 120.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 231, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2001  1 1100000 256  R$ 2.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2001  1 5100000 298  R$ 3.000,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2001  1 1100000 1036  R$ 1.000,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2001  1 1100000 545  R$ 1.000,00  

     Total:  R$ 7.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2001  1 1100000 17  R$ 7.000,00  

     Total:  R$ 7.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 232, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: SAMU - 192 - MAC E RAU – Código de 
aplicação nº 3020002, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 711.384,24 (setecentos e onze 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), por superávit financeiro. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  5 3020002 3196  R$ 550.000,00  

     Total:  R$ 550.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020002 951  R$ 550.000,00  

     Total:  R$ 550.000,00  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  95 3020002 3197  R$ 711.384,24  

     Total:  R$ 711.384,24  

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 92

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 233, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2001  1 1100000 210  R$ 2.000,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2001  1 1100000 2586  R$ 2.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2001  1 1100000 17  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 234, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.205.000,00 
(um milhão, duzentos e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 38.000,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2002  1 1100000 582  R$ 17.000,00  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1356  R$ 1.100.000,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2937  R$ 50.000,00  

     Total:  R$ 1.205.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0004  1 1100000 1729  R$ 200,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 1.203.500,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1191  R$ 200,00  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2032  1 1100000 2785  R$ 500,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2001  1 1100000 2586  R$ 600,00  

     Total:  R$ 1.205.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 235, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 909.050,00 
(novecentos e nove mil e cinquenta reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  2 2620000 752  R$ 84.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  5 2620003 3201  R$ 456.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  2 2730000 862  R$ 11.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  2 2740000 451  R$ 37.800,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  5 2730003 3202  R$ 60.800,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  5 2740003 3203  R$ 243.200,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2002  1 1100000 582  R$ 16.250,00  

     Total:  R$ 909.050,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   4.4.90.52.00   12 361 0011 1001  2 2620000 382  R$ 990,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1002  2 2620000 516  R$ 990,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1035  2 2620000 1965  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.40.00   12 361 0011 2002  2 2620000 2493  R$ 1.890,00  

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 361 0011 2024  2 2620000 1608  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  2 2620000 502  R$ 490,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  5 2620003 2957  R$ 760.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2093  2 2620000 1390  R$ 490,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2096  2 2620000 1834  R$ 4.990,00  

 11.04.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  2 2730000 1427  R$ 9.990,00  

 11.04.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  2 2740000 1426  R$ 7.990,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1002  2 2730000 387  R$ 9.990,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1002  2 2740000 388  R$ 9.990,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  2 2730000 1967  R$ 9.990,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  2 2740000 1966  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  2 2730000 1136  R$ 260,00  

 11.04.00   3.3.90.36.00   12 365 0011 2002  2 2730000 1415  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  2 2740000 1137  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.36.00   12 365 0011 2002  2 2740000 1220  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.08.00   12 365 0011 2002  2 2740000 1872  R$ 58.690,00  

 11.04.00   3.3.90.40.00   12 365 0011 2002  2 2740000 2495  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2024  2 2730000 1609  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2024  2 2740000 1711  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2031  2 2730000 2469  R$ 990,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2093  2 2730000 1391  R$ 490,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2093  2 2740000 1393  R$ 690,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  2 2730000 2003  R$ 1.990,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  2 2740000 1835  R$ 2.990,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 16.250,00  

     Total:  R$ 909.050,00  
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DECRETO-SFP Nº 236, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 02 dias do mês de abril de 
2024.  
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 02 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 2.500,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 2.500,00  

     Total:  R$ 5.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 5.000,00  

     Total:  R$ 5.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 237, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 04 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2002  1 1100000 172  R$ 9.500,00  

     Total:  R$ 9.500,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 1.700,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2001  1 1100000 210  R$ 1.500,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2001  1 1100000 256  R$ 1.000,00  

 12.01.00   3.3.90.36.00   27 813 0013 2002  1 1100000 264  R$ 500,00  

 15.01.00   4.4.90.51.00   18 541 0009 1057  1 1100000 2508  R$ 400,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2001  1 1100000 1036  R$ 1.000,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2002  1 1100000 582  R$ 800,00  

 16.02.00   3.3.90.49.00   06 181 0017 2122  1 1100000 566  R$ 400,00  

 17.01.00   3.3.90.93.00   15 122 0018 2002  1 1100000 2642  R$ 400,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2001  1 1100000 545  R$ 900,00  

 18.01.00   3.1.91.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 549  R$ 420,00  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2032  1 1100000 2785  R$ 480,00  

     Total:  R$ 9.500,00  
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DECRETO-SFP Nº 238, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 113.100,00 
(cento e treze mil e cem reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 04 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 04 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 57.000,00  

 07.01.00   3.3.90.40.00   04 122 0007 2002  1 1100000 1209  R$ 6.100,00  

 12.01.00   3.3.50.39.00   27 813 0013 2175  1 1100000 1892  R$ 50.000,00  

     Total:  R$ 113.100,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2002  1 1100000 782  R$ 113.100,00  

     Total:  R$ 113.100,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 239, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 990.000,00 
(novecentos e noventa mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2002  1 1100000 135  R$ 96.000,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 33.000,00  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 812 0013 2033  1 1100000 270  R$ 459.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  1 3100000 2402  R$ 366.000,00  

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 340  R$ 36.000,00  

     Total:  R$ 990.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 990.000,00  

     Total:  R$ 990.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 240, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.371.000,00 
(um milhão, trezentos e setenta e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 36.500,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 26.500,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 48.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  1 3100000 2402  R$ 1.260.000,00  

     Total:  R$ 1.371.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 812 0013 2033  1 1100000 270  R$ 459.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 912.000,00  

     Total:  R$ 1.371.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 241, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: AGENTES DE ENDEMIAS - Código de 
aplicação nº 3030002, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  95 3030002 3204  R$ 495.000,00  

     Total:  R$ 495.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 242, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 302.000,00 
(trezentos e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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ANEXO I 

  

SUPLEMENTAÇÕES 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor 

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  5 2620003 3201  R$         181.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  5 2740003 3203  R$         121.000,00  

          TOTAL  R$         302.000,00  

              

ANULAÇÕES 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor 

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  5 2620003 2957  R$         181.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2031  5 2740003 2958  R$         121.000,00  

          TOTAL  R$         302.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 243, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 691.122,00 
(seiscentos e noventa e um mil, cento e vinte dois reais) para atender a programação constante 
do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 

  

SUPLEMENTAÇÕES 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor 

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$         691.122,00  

          TOTAL  R$         691.122,00  

              

ANULAÇÕES 

Orgao Economica Funcional Fonte Cod.Aplic. Despesa Valor 

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2034  R$         691.122,00  

          TOTAL  R$         691.122,00  
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DECRETO-SFP Nº 244, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.022,00 
(dez mil e vinte e dois reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FUMCAD - FUNDO MUN. DA CRIANCA 
E DO ADOLESCENTE  – Código de aplicação nº 5000005, Fonte de Recursos nº 93, no valor de 
R$ 386.654,05 (trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinco 
centavos), por superávit financeiro. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 05 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 05 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2126  3 5000005 2036  R$ 10.022,00  

     Total:  R$ 10.022,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2169  3 5000005 2038  R$ 10.022,00  

     Total:  R$ 10.022,00  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2126  93 5000005 3206  R$ 386.654,05  

     Total: R$ 386.654,05 
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DECRETO-SFP Nº 245, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500,00 
(mil  e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 08 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 08 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2001  1 1100000 1036  R$ 1.500,00  

     Total:  R$ 1.500,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 1.500,00  

     Total:  R$ 1.500,00  
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DECRETO-SFP Nº 246, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 09 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 09 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2001  1 1100000 318  R$ 1.000,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2001  1 1100000 927  R$ 1.000,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2001  1 1100000 573  R$ 2.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 247, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: CEETEPS 003/2022 - IMPLANTACAO 
FATEC  - Código de aplicação nº 2000018, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 47.412,65 
(quarenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e cinco centavos), por superávit de 
exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 09 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 09 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 17.01.00   3.3.90.92.00   15 122 0018 2002  92 2000018 3199  R$ 47.412,65  

     Total:  R$ 47.412,65  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 248, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 51.373,00 
(cinquenta e um mil, trezentos e setenta e três reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 10 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 10 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2002  1 1100000 172  R$ 51.373,00  

     Total:  R$ 51.373,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2002  1 1100000 25  R$ 26.000,00  

 05.01.00   3.3.90.92.00   04 123 0008 2002  1 1100000 994  R$ 24.000,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2937  R$ 1.373,00  

     Total:  R$ 51.373,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 249, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 10 dias do mês de abril de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 10 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2001  1 1100000 158  R$ 3.000,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2001  1 1100000 573  R$ 1.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 4.000,00  

     Total:  R$ 4.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 250, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de abril de 
2024. 
 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de abril de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0001 2001  1 1100000 2  R$ 5.000,00  

     Total:  R$ 5.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 

Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.36.00   04 123 0008 2002  1 1100000 176  R$ 2.500,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2002  1 1100000 135  R$ 500,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 750,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2002  1 1100000 782  R$ 550,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  1 2200000 407  R$ 700,00  

     Total:  R$ 5.000,00  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE 
ITAPEVI – JARI ITAPEVI 
 
PELO PRESENTE EDITAL, O PRESIDENTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E 
INFRAÇÕES – JARI ITAPEVI CONVOCA OS MEMBROS NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 
5026/2023 PARA A SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA 
PENALIDADES APLICADAS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPEVI – 
DEMUTRAN, QUE SERÁ REALIZADA ÀS 15H00 DO DIA 24 DE JUNHO DE 2024, NA SEDE DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA, SITUADA NA ROD. ENG. RENE 
BENEDITO SILVA, 830. 
 

Autorizado por:  Marcel Tenório da Costa 

Presidente 

JARI ITAPEVI 

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA - JARI

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana - Jari

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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                     PAUTA DE JULGAMENTO DE 24/06/2024 – JARI ITAPEVI 

PROCESSO RECORRENTE 

000099/2024 CARLA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS 

000100/2024 DAMIANA FELIX DA COSTA 

000101/2024 VALDECI GALDINO DE SOUZA 

000102/2024 GOEY MOBILIDADE INTELIGENTE LTDA. 

000103/2024 EVERTON MESSIAS DA TRINDADE 

000104/2024 ROSANGELA OLIVEIRA BARBOSA 

000105/2024 MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO S/S LTDA. 

000106/2024 CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

000107/2024 PAULO VANDER ALVES 

000109/2024 JEFFERSON GOMES DA SILVA 

000110/2024 GABRIEL DE FREITAS FERREIRA PEDRO 

000111/2024 UNIDAS S.A 

000112/2024 UNIDAS S.A 

000113/2024 UNIDAS S.A 

000114/2024 UNIDAS S.A 

000115/2024 UNIDAS S.A 

000116/2024 UNIDAS S.A 

000117/2024 UNIDAS S.A 

000118/2024 UNIDAS S.A 

000119/2024 NICANOR BUENO DA SILVA 

000120/2024 MARIA SOARES DA CUNHA 

000121/2024 MARIA SOARES DA CUNHA 

000122/2024 ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA 

000123/2024 ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA 

000124/2024 ALFREDO VIEIRA JUNIOR 

000125/2024 IRON RICARDO MACHADO SNIDEI 

055443/2024 RONAN VALENTIN DE CASTRO 

 

Autorizado por                                                                                                                                                                                                                                   

Marcel Tenório da Costa - Presidente 
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Processo SUPRI 103/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2024 – Aquisição de ventiladores de 

parede para a escola do futuro ensino de tempo integral. (Licitação exclusiva para ME, EPP e 

MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível 

gratuitamente nas páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou 

www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 

21/06/2024 até às 14h00min do dia 10/07/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min do dia 

10/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min do dia 10/07/2024. Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Maiores 

esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 20/06/2024. 

Departamento de Compras e Licitações. 

 

REPUBLICAÇÃO - Processo SUPRI 75/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 36/2024 – Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de equoterapia e pet terapia para 

atendimento de pessoas com deficiência física, intelectual, múltipla ou com transtorno do 

espectro autista – TEA. Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: 

http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 

PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 21/06/2024 até às 09h00min do dia 10/07/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 10/07/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 

COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 10/07/2024. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 

licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 20/06/2024 – Departamento de Compras e Licitações. 
 

 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS

Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Secretaria de Habitação

Notificações

Notificações
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1

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
3 SECRETARIA DE JUSTIÇA

4 Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120
5 Tel.: (11) 4143-7600 | juridico@itapevi.sp.gov.br

Município de Itapevi, pela Secretaria de Segurança faz saber que firmou o 
seguinte Termo de Convênio.

Conveniado: Secretaria de Segurança Pública. Objeto: Cessão de 08 (oito) 
estagiários para atuarem: 04 (quatro) junto à Delegacia de Polícia Central e 04 
(quatro) junto a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher – DDM, objetivando 
a conjugação de esforços do ESTADO e do MUNICÍPIO para a execução das 
atividades de segurança pública pelos órgãos policiais sediados no Município. 
Prazo: 05 (cinco) anos

SECRETARIA DE JUSTIÇA

Secretaria de Justiça

Comunicados

Comunicados

mailto:juridico@itapevi.sp.gov.br
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LISTAGEM AFRODESCENDENTE

CLAS NOME RG

21 ANA PAULA DA SILVA GUERRA 579XXXXXX

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG

72 RENATA BARBOSA DE AMORIM LEMOS 602XXXXXX

74 ANA CAROLINA ALVES DE VITA 440XXXXXX

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG

21 ALEX SANDRO CARVALHO ANANIAS 417XXXXXX

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG

12 WESLEY ANGELO DE OLIVEIRA 418XXXXXX

13 KAIQUE PAULO LOPES 497XXXXXX

14 GUSTAVO DA SILVA VIEIRA 504XXXXXX

15 DIEGO SOUSA DA SILVA 526XXXXXX

Paula Pezzoni Schekiera

P. M. Itapevi – Proc. Digital  Nº 29285/2024                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Cargo - Agente de Inclusão Escolar, Professor de Educação Básica II - Inglês e Recepcionista de Unidade de Saúde.

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo PMI 04/2024

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS

Publicação autorizada pela Secretaria de Administração e Tecnologia

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o(s) candidato(s) CLASSIFICADO(S) 

abaixo relacionado(s) nos termos do item “Do Processo de Contratação” do Edital do Processo

Seletivo para o provimento do(s) cargo(s) da Prefeitura do Município de Itapevi. O(s) classificado(s)

deverá(ão) comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, situado à Rua Isola Belli

Leonardi, nº 08 - 1º andar - Nova Itapevi, Itapevi/SP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos dias 24 e 25

de junho de 2024, no horário das 08:00hs às 17:00hs, sob pena de deserção. Itapevi, 21 de junho de

2024.

AGENTE DE INCLUSÃO ESCOLAR

RECEPCIONISTA DE UNIDADE DE SAÚDE

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

598 ADA ALEXIA MELO DOS SANTOS 399XXXXX X

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

41 RAFAEL GANZELLA MACHADO PEDROSA 377XXXXXX

LISTAGEM AFRODESCENDENTE

CLAS NOME RG DIGITO

117 THAISSA ARAUJO SILVA 387XXXXX X

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ENGENHEIRO CIVIL

Paula Pezzoni Schekiera

CONVOCAÇÃO

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018 – Provimento do (s) cargo (s) de Agente de Administração Pública, Engenheiro Civil

e Técnico em Enfermagem.

Concurso Público 01/2018

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos 

termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da

Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas,

Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 

(cinco) dias 24, 25, 26, 27 e 28 de junho de 2024, no horário das 08:00h às 17:00h, sob pena de deserção. Itapevi, 21 de

junho de 2024.

Publicação autorizada pela Secretaria de Administração e Tecnologia

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

6 ROSINEIDE SILVA SOUZA 597XXXXX X

LISTAGEM AFRODESCENDENTE

CLAS NOME RG DIGITO

45 JULYANNY ALVES COSTA 451XXXXX X

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

64 FRANCISCO ADENILCO RODRIGUES DA SILVA 346XXXXX X

65 LEANDRO CRISTIANO GALINDO 472XXXXX X

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

243 DAVID NICHOLAS SIMOES CORREIA 407XXXXX X

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

509 ROSE APARECIDA LIMA DE MELO 344XXXXX X

510 JENIFER CORASSA PEDROSO 461XXXXX X

511 LIVIA MUNHOZ DOS SANTOS 453XXXXX X

512 JOSE EDUARDO DA SILVA 263XXXXX X

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2023

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos 

termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da

Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto ao Departamento de Gestão de

Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, 

no prazo de 05 (cinco) dias 24, 25, 26, 27 e 28 de junho de 2024, no horário das 08:00hs às 17:00hs, sob pena de

deserção. Itapevi, 21 de junho de 2024.

P. M. Itapevi – Proc. Nº 3762/2023 e Processo Digital 44279/2023 – Provimento do (s) cargo (s) de Analista em

Vigilância Sanitária, Inspetor de Alunos, Monitor de Desenvolvimento Infantil e Professor de Educação Básica I.

Publicação autorizada  pela Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia

INSPETOR DE ALUNOS

Paula Pezzoni Schekiera

ANALISTA EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
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LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

112 EVERTON GOMES SANCHES 466XXXXX X

113 FABRICIO RODRIGUES ROMANO SILVA 542XXXXX X

Publicação autorizada pela Secretaria de Administração e Tecnologia

Fase de Investigação Social e Comportamental

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2018

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados

nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da

Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto ao Departamento de Gestão de

Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no

prazo de 05 (cinco) dias 24, 25, 26, 27 e 28 de junho de 2024, no horário das 08:00h às 17:00h, sob pena de

deserção. Itapevi, 21 de junho de 2024.

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018  – Provimento do (s) cargo (s) de  Guarda Civil Municipal.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO
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3º PROCESSO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL – 2023 - EFEITO FINANCEIRO: MAIO DE 2024 

ERRATA 

 

       A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, na conformidade do disposto no 

Decretos Municipais nº 5821/2023, e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 96/2018, 

97/2018, 98/2018 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos  
Servidores Públicos, TORNA PÚBLICO correção da listagem de NÃO HABILITADOS e NOTAS 

DE AVALIAÇÕES ANTERIORES, conforme tabela abaixo: 

  

RE GRUPO OCUPACIONAL OBSERVAÇÕES 

8661 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

9877 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

9888 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

9940 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10157 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10181 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10205 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10221 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10232 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10233 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10249 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10253 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10271 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10383 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10390 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10418 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10423 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

10427 MAGISTÉRIO DOCENTE ABAIXO DA MÉDIA 

Onde se lê          

7035 NIVEL SUPERIOR 16/05/2011 96 91 72 92,79 3 97 94,04 88,33 

10158 MAGISTERIO ESPECIALISTA 02/08/2019 - - 93,6 97,4 0 100 98,16 96,8 

Leia-
se             

7035 NIVEL SUPERIOR 16/05/2011 96 91 100 92,79 3 97 94,04 97,66 

10158 MAGISTERIO ESPECIALISTA 02/08/2019 - - 97,5 97,4 0 100 98,16 98,75 

Onde se lê  

10216 MAGISTERIO DOCENTE Evolução Horizontal 2023 

Leia-se     

10216 MAGISTERIO DOCENTE Habilitado 

 

Outros Atos

Outros Atos
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3º PROCESSO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL – 2023 - EFEITO FINANCEIRO: MAIO DE 2024 

 

       A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, TORNA PÚBLICO a CLASSIFICAÇÃO GERAL dos servidores HABILITADOS Quadro Magistério, 

de acordo com o grupo ocupacional, conforme determinam as LC nº 96/2018, 97/2018 e 98/2018 e Decreto nº 5821/2023, APÓS RETIFICAÇÕES. 

 

 MAGISTÉRIO DOCENTE - HORIZONTAL 

CLASSIFICAÇÃO 

GERAL 
RE 

GRUPO 

OCUPACIONAL 
ADMISSÃO 

OPÇÃO PELA 

EVOLUÇÃO: 

OPTA PELA 

HORIZONTAL 

VALIDAÇÃO 
DOS 

CERTIFICADOS 

NOTA 

2019 

MÉDIA 

2019 

NOTA 

2022 

MÉDIA 

2022 

DESCONTO 

2023 

NOTA 

2023 

MÉDIA 

2023 

MÉDIA 

SERVIDOR 

1º 10260 
MAGISTERIO 

DOCENTE 10/09/2019 HORIZONTAL - VÁLIDO - - 100 96,03 0 100 97,48 100 

2º 10439 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

3º 10474 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

4º 10457 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

5º 10497 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

6º 10443 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

7º 10465 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

8º 10475 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

9º 10460 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 VERTICAL SIM INVÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

10º 10484 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

11º 10470 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

12º 10517 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

13º 10518 
MAGISTERIO 

DOCENTE 19/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 
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14º 10592 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

15º 10605 

MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

16º 10608 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

17º 10226 
MAGISTERIO 

DOCENTE 29/08/2019 HORIZONTAL - VÁLIDO - - 99,1 96,03 0 100 97,48 99,55 

18º 10240 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/09/2019 VERTICAL SIM  INVÁLIDO - - 99 96,03 0 100 97,48 99,5 

19º 10498 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   99,5 97,48 99,5 

20º 10610 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   99,5 97,48 99,5 

21º 10216 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/08/2019 HORIZONTAL - VÁLIDO - - 97 96,03 0 100 97,48 98,5 

22º 10166 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/08/2019 VERTICAL SIM INVÁLIDO - - 96,8 96,03 0 100 97,48 98,4 

23º 2456 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 100 96,03 0 99 97,48 98,33 

24º 9718 

MAGISTERIO 

DOCENTE 20/06/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 100 96,03 0 100 97,48 98 

25º 5500 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - - 2 98 97,48 98 

26º 2444 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 96,03 0 100 97,48 97,66 

27º 2691 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/11/1998 VERTICAL SIM INVÁLIDO 96 93 97 96,03 0 100 97,48 97,66 

28º 3302 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2001 VERTICAL SIM INVÁLIDO 96 93 97 96,03 0 100 97,48 97,66 

29º 8046 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2013 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 97 96,03 0 100 97,48 97,66 

30º 9721 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/06/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 96,03 0 100 97,48 97,66 

31º 10466 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   97,5 97,48 97,5 

32º 1993 
MAGISTERIO 

DOCENTE 15/01/1996 HORIZONTAL - VÁLIDO 92 93 100 96,03 0 100 97,48 97,33 
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33º 2296 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/07/1997 HORIZONTAL - VÁLIDO 92 93 100 96,03 0 100 97,48 97,33 

34º 4178 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/03/2004 HORIZONTAL - VÁLIDO 92 93 100 96,03 0 100 97,48 97,33 

35º 813 
MAGISTERIO 

DOCENTE 06/08/1993 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 96,03 0 100 97,48 97 

36º 2314 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/07/1997 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 0 100 97,48 97 

37º 2469 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

38º 5089 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/03/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

39º 5585 
MAGISTERIO 

DOCENTE 31/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

40º 6853 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

41º 6907 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 0 100 97,48 97 

42º 7660 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/04/2012 HORIZONTAL - VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

43º 8044 

MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

44º 8310 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/10/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 99 96,03 0 100 97,48 97 

45º 8509 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

46º 9341 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

47º 9817 
MAGISTERIO 

DOCENTE 19/12/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 98 93 93 96,03 0 100 97,48 97 

48º 6926 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 98 96,03 1 99 97,48 97 

49º 2924 
MAGISTERIO 

DOCENTE 03/08/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 100 96,03 2 98 97,48 97 

50º 6923 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 99 96,03 2 98 97,48 97 

51º 6969 
MAGISTERIO 

DOCENTE 15/04/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 93 98 96,03 0 98 97,48 97 
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52º 8888 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 96,03 2 98 97,48 97 

53º 9232 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 99 96,03 2 98 97,48 97 

54º 3082 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/05/2000 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 93 95 96,03 0 100 97,48 96,66 

55º 4177 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/03/2004 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 0 100 97,48 96,66 

56º 5590 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 100 97,48 96,66 

57º 6079 
MAGISTERIO 

DOCENTE 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 95 96,03 0 100 97,48 96,66 

58º 6493 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/07/2010 HORIZONTAL - VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 100 97,48 96,66 

59º 6920 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM INVÁLIDO 91 93 99 96,03 0 100 97,48 96,66 

60º 8012 

MAGISTERIO 

DOCENTE 16/01/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 95 96,03 0 100 97,48 96,66 

61º 8317 
MAGISTERIO 

DOCENTE 30/09/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 96,03 0 100 97,48 96,66 

62º 8673 

MAGISTERIO 

DOCENTE 24/06/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 99 96,03 0 100 97,48 96,66 

63º 3759 
MAGISTERIO 

DOCENTE 30/07/2003 HORIZONTAL - VÁLIDO 91 93 100 96,03 1 99 97,48 96,66 

64º 6864 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 99 97,48 96,66 

65º 6934 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 95 96 96,03 1 99 97,48 96,66 

66º 7214 
MAGISTERIO 

DOCENTE 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 93 100 96,03 2 98 97,48 96,66 

67º 8702 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/05/2014 VERTICAL SIM INVÁLIDO 92 93 100 96,03 2 98 97,48 96,66 

68º 9500 
MAGISTERIO 

DOCENTE 03/02/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 96 96,03 2 98 97,48 96,66 

69º 2299 

MAGISTERIO 

DOCENTE 07/07/1997 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 100 96,03 3 97 97,48 96,66 

70º 6869 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 97 96,03 0 97 97,48 96,66 
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71º 9426 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/09/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 97 96,03 1 97 97,48 96,66 

72º 9761 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/08/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 97 96,03 0 97 97,48 96,66 

73º 2571 
MAGISTERIO 

DOCENTE 27/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

74º 5506 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

75º 5534 
MAGISTERIO 

DOCENTE 10/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 96 96,03 0 100 97,48 96,33 

76º 6861 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 99 96,03 0 100 97,48 96,33 

77º 8028 
MAGISTERIO 

DOCENTE 08/02/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

78º 8062 
MAGISTERIO 

DOCENTE 26/03/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 95 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

79º 8687 

MAGISTERIO 

DOCENTE 22/04/2014 

HORIZONTAL/

VERTICAL SIM  INVÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

80º 6738 
MAGISTERIO 

DOCENTE 09/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 93 98 96,03 1 99 97,48 96,33 

81º 7099 

MAGISTERIO 

DOCENTE 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 99 96,03 1 99 97,48 96,33 

82º 7330 
MAGISTERIO 

DOCENTE 09/02/2012 HORIZONTAL - VÁLIDO 90 93 100 96,03 1 99 97,48 96,33 

83º 7295 
MAGISTERIO 

DOCENTE 27/10/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 97 96,03 2 98 97,48 96,33 

84º 8493 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/02/2014 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 93 96 96,03 2 98 97,48 96,33 

85º 9079 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 96,03 0 98 97,48 96,33 

86º 7310 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/01/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 99 96,03 3 97 97,48 96,33 

87º 2542 
MAGISTERIO 

DOCENTE 27/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 100 96,03 4 96 97,48 96,33 

88º 3703 

MAGISTERIO 

DOCENTE 12/03/2003 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 96,03 4 96 97,48 96,33 

89º 4171 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/03/2004 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 100 96,03 3 95 97,48 96,33 
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90º 7880 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/08/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 98 96,03 0 100 97,48 96 

91º 8000 

MAGISTERIO 

DOCENTE 17/01/2013 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

92º 7994 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/01/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

93º 8952 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

94º 9147 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/03/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

95º 8592 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 93 97 96,03 0 99 97,48 96 

96º 9272 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 99 97,48 96 

97º 6782 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 1 98 97,48 96 

98º 6888 

MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 98 97,48 96 

99º 8519 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 2 98 97,48 96 

100º 8906 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 98 97,48 96 

101º 9237 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 1 98 97,48 96 

102º 244 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/08/1993 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 96,03 3 97 97,48 96 

103º 3770 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/09/2003 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 3 97 97,48 96 

104º 9720 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/06/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 98 96,03 4 96 97,48 96 

105º 6858 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 97 96,03 5 95 97,48 96 

106º 8598 
MAGISTERIO 

DOCENTE 31/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 96,03 4 95 97,48 96 

107º 3093 

MAGISTERIO 

DOCENTE 17/04/2000 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 93 100 96,03 0 100 97,48 95,66 

108º 6078 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 93 100 96,03 0 100 97,48 95,66 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 145

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 

Rua Isola Belli Leonardi, 08 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

 

109º 6868 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/03/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 90 93 97 96,03 0 100 97,48 95,66 

110º 8960 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 88 93 99 96,03 0 100 97,48 95,66 

111º 8905 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 99 96,03 0 99 97,48 95,66 

112º 7208 
MAGISTERIO 

DOCENTE 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 2 96 97,48 95,66 

113º 6666 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 93 100 96,03 0 100 97,48 95,33 

114º 6856 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 86 93 100 96,03 0 100 97,48 95,33 

115º 9137 
MAGISTERIO 

DOCENTE 10/03/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 86 93 100 96,03 0 100 97,48 95,33 

116º 3727 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/07/2003 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 98 97,48 95,33 

117º 1992 

MAGISTERIO 

DOCENTE 15/01/1996 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 97 96,03 6 94 97,48 95,33 

118º 9772 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/08/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 99 96,03 7 93 97,48 95,33 

119º 5541 

MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 85 93 100 96,03 0 100 97,48 95 

120º 8973 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 85 93 100 96,03 0 100 97,48 95 

121º 9358 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 93 100 96,03 2 98 97,48 95 

122º 5660 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/06/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 84 93 100 96,03 0 100 97,48 94,66 

123º 9423 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/09/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 98 96,03 0 98 97,48 94,66 

124º 7207 
MAGISTERIO 

DOCENTE 25/07/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 99 95 85 97,4 1 99 97,48 94,33 

125º 6786 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 93 99 96,03 2 98 97,48 94,33 

126º 5526 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 85 93 97 96,03 0 100 97,48 94 

127º 7685 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/05/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 82 93 100 96,03 0 100 97,48 94 
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128º 6942 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 93 98 96,03 0 100 97,48 93,66 

129º 2948 

MAGISTERIO 

DOCENTE 12/11/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 80 93 100 96,03 0 100 97,48 93,33 

130º 6954 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 80 93 100 96,03 0 100 97,48 93,33 

131º 8936 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 82 93 98 96,03 0 100 97,48 93,33 

132º 9155 
MAGISTERIO 

DOCENTE 10/03/2015 
HORIZONTAL/

VERTICAL SIM INVÁLIDO 80 93 100 96,03 0 100 97,48 93,33 

133º 9706 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/06/2016 
HORIZONTAL/

VERTICAL SIM INVÁLIDO 82 93 98 96,03 0 100 97,48 93,33 

134º 2640 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/10/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 79 93 100 96,03 0 100 97,48 93 

135º 3036 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/03/2000 VERTICAL SIM VÁLIDO 80 93 99 96,03 0 100 97,48 93 

136º 9251 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 97 96,03 0 87 97,48 93 

137º 259 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/05/1992 VERTICAL SIM VÁLIDO 78 93 100 96,03 0 100 97,48 92,66 

138º 7915 

MAGISTERIO 

DOCENTE 29/08/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 78 93 100 96,03 0 100 97,48 92,66 

139º 8518 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 78 93 100 96,03 0 100 97,48 92,66 

140º 2374 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/02/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 77 93 100 96,03 0 100 97,48 92,33 

141º 3619 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/05/2002 HORIZONTAL - VÁLIDO 77 93 100 96,03 0 100 97,48 92,33 

142º 8038 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 79 95 98 96,03 0 100 97,48 92,33 

143º 7217 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/07/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 78 93 98 96,03 0 99 97,48 91,66 

144º 5361 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/07/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 100 96,03 0 100 97,48 91,33 

145º 1122 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/08/1993 HORIZONTAL - VÁLIDO 73 93 100 96,03 0 100 97,48 91 

146º 8930 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 73 93 100 96,03 0 100 97,48 91 
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147º 8553 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 100 96,03 1 99 97,48 91 

148º 9328 

MAGISTERIO 

DOCENTE 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 98 93 74 96,03 0 100 97,48 90,66 

149º 7544 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/03/2012 HORIZONTAL - VÁLIDO 73 93 98 96,03 0 100 97,48 90,33 

150º 8607 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 71 93 100 96,03 0 100 97,48 90,33 

151º 8896 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 72 93 99 96,03 0 100 97,48 90,33 

152º 7094 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 72 93 98 96,03 0 100 97,48 90 

153º 8241 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/09/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 70 93 100 96,03 0 100 97,48 90 

154º 8515 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 97 96,03 2 98 97,48 89,66 

155º 9066 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 69 93 100 96,03 1 99 97,48 89,33 

 

 

 MAGISTÉRIO ESPECIALISTA - VERTICAL 

CLASSIFICAÇÃO 

GERAL 
RE 

GRUPO 

OCUPACIONAL 
ADMISSÃO 

OPÇÃO PELA 

EVOLUÇÃO: 

OPTA PELA 

HORIZONTAL 

VALIDAÇÃO 
DOS 

CERTIFICADOS 

NOTA 

2019 

MÉDIA 

2019 

NOTA 

2022 

MÉDIA 

2022 

DESCONTO 

2023 

NOTA 

2023 

MÉDIA 

2023 

MÉDIA 

SERVIDOR 

1º 10489 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/02/2020 VERTICAL SIM VÁLIDO - - - -   100 98,16 100 

2º 10486 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 05/02/2020 VERTICAL SIM VÁLIDO - - - -   100 98,16 100 

3º 2639 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/10/1998 VERTICAL NÃO VÁLIDO 98 95 100 97,4 0 100 98,16 99,3 

4º 7244 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 100 95 98 97,4 0 100 98,16 99,3 

5º 2040 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/03/1996 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 97 95 100 97,4 0 100 98,16 99 

6º 2638 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 08/10/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 100 97,4 0 100 98,16 99 
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7º 7219 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 98 95 99 97,4 0 100 98,16 99 

8º 10158 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 02/08/2019 VERTICAL SIM VÁLIDO - - 97,5 97,4 0 100 98,16 98,8 

9º 2721 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 08/02/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

10º 3131 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 14/06/2000 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

11º 4222 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 13/04/2004 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 99 95 97 97,4 0 100 98,16 98,7 

12º 5658 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 17/06/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

13º 7221 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 27/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

14º 8308 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 25/11/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO - - 98 97,4 1 99 98,16 98,5 

15º 1697 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 22/08/1994 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 95 95 100 97,4 0 100 98,16 98,3 

16º 5708 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 07/07/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 95 100 97,4 0 100 98,16 98,3 

17º 8027 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 08/02/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 98 97,4 0 100 98,16 98,3 

18º 8472 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 13/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 98 97,4 0 100 98,16 98,3 

19º 9781 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/09/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 98 96,03 0 100 98,16 98,3 

20º 9597 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/04/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 100 97,4 2 98 98,16 98,3 

21º 7096 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 100 95 98 97,4 3 97 98,16 98,3 

22º 1026 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/09/1993 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 100 97,4 0 100 98,16 98 

23º 6974 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 20/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 100 97,4 0 100 98,16 98 

24º 9249 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 99 97,4 0 100 98,16 98 

25º 2945 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/11/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 98 98,16 98 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 149

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 

Rua Isola Belli Leonardi, 08 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

 

26º 5303 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/06/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 97,4 0 100 98,16 97,7 

27º 5510 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 05/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 95 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

28º 5586 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/04/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 96 97,4 0 100 98,16 97,7 

29º 6434 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 17/05/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 95 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

30º 2387 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 09/02/1998 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 92 93 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

31º 2577 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 02/09/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

32º 6816 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

33º 8885 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 02/02/2015 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

34º 2470 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 12/08/1998 VERTICAL NÃO VÁLIDO 95 93 100 97,4 3 97 98,16 97,3 

35º 3076 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 29/02/2000 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 98,16 97 

36º 8931 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 95 100 97,4 0 100 98,16 97 

37º 7264 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/09/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 97,4 0 100 98,16 96,7 

38º 7545 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 23/03/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 96,03 0 100 98,16 96,7 

39º 2684 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/11/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 95 100 97,4 1 99 98,16 96,7 

40º 6338 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 19/04/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 94 97,4 0 100 98,16 95,7 

41º 9332 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 95 100 97,4 0 100 98,16 95,7 

42º 6084 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 95 100 97,4 0 100 98,16 95,3 

43º 6801 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 07/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 97 96,03 0 100 98,16 95,3 

44º 7111 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 95 100 97,4 0 100 98,16 95,3 
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45º 1354 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 23/03/1994 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 86 95 98 97,4 0 100 98,16 94,7 

46º 3643 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 28/06/2002 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 95 100 97,4 0 100 98,16 94,3 

47º 6063 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 95 100 97,4 0 100 98,16 94,3 

48º 7205 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 26/07/2011 VERTICAL NÃO VÁLIDO 78 95 100 97,4 0 100 98,16 92,7 

49º 2397 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/02/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 99 97,4 0 100 98,16 91 

50º 2471 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 68 95 100 97,4 0 100 98,16 89,3 

51º 2625 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 08/10/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 65 95 100 97,4 0 100 98,16 88,3 

 

 

 MAGISTÉRIO ESPECIALISTA – HORIZONTAL 

CLASSIFICAÇÃO 
GERAL 

RE 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
ADMISSÃO 

OPÇÃO PELA 
EVOLUÇÃO: 

OPTA PELA 
HORIZONTAL 

VALIDAÇÃO 

DOS 
CERTIFICADOS 

NOTA 
2019 

MÉDIA 
2019 

NOTA 
2022 

MÉDIA 
2022 

DESCONTO 
2023 

NOTA 
2023 

MÉDIA 
2023 

MÉDIA 
SERVIDOR 

1º 10533 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 98,16 100 

2º 2455 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

3º 5093 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 20/03/2007 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

4º 9597 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/04/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 100 97,4 2 98 98,16 98,3 

5º 9781 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/09/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 98 96,03 0 100 98,16 98,3 

6º 7096 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 100 95 98 97,4 3 97 98,16 98,3 

7º 1026 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 01/09/1993 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 100 97,4 0 100 98,16 98 
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8º 6974 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 20/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 100 97,4 0 100 98,16 98 

9º 9249 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 99 97,4 0 100 98,16 98 

10º 3043 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 07/02/2000 HORIZONTAL - VÁLIDO 98 95 97 97,4 0 99 98,16 98 

11º 2945 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/11/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 98 98,16 98 

12º 5303 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/06/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 97,4 0 100 98,16 97,7 

13º 5510 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 95 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

14º 5586 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/04/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 96 97,4 0 100 98,16 97,7 

15º 6434 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 17/05/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 95 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

16º 9152 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 11/03/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

17º 2577 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 02/09/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

18º 6816 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

19º 8931 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 95 100 97,4 0 100 98,16 97 

20º 7264 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/09/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 97,4 0 100 98,16 96,7 

21º 7545 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 23/03/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 96,03 0 100 98,16 96,7 

22º 9337 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 04/08/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 96 96,03 0 100 98,16 96,7 

23º 2684 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/11/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 95 100 97,4 1 99 98,16 96,7 

24º 6928 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/04/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 97,4 1 99 98,16 96,7 

25º 3306 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 05/02/2001 HORIZONTAL - VÁLIDO 90 93 100 97,4 1 99 98,16 96,3 

26º 6338 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 19/04/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 94 97,4 0 100 98,16 95,7 
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27º 9332 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 95 100 97,4 0 100 98,16 95,7 

28º 6084 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 95 100 97,4 0 100 98,16 95,3 

29º 6801 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 07/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 97 96,03 0 100 98,16 95,3 

30º 7111 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 95 100 97,4 0 100 98,16 95,3 

31º 3643 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 28/06/2002 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 95 100 97,4 0 100 98,16 94,3 

32º 6063 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 95 100 97,4 0 100 98,16 94,3 

33º 2452 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 19/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 81 95 100 97,4 0 100 98,16 93,7 

34º 2397 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/02/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 99 97,4 0 100 98,16 91 

35º 5549 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 04/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 98 95 74 97,4 0 100 98,16 90,7 

36º 5144 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 19/04/2007 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 95 78 97,4 1 99 98,16 90,7 

37º 5211 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 04/05/2007 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 97,4 3 77 98,16 90 

38º 2471 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 68 95 100 97,4 0 100 98,16 89,3 

39º 2625 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 08/10/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 65 95 100 97,4 0 100 98,16 88,3 

 

 

 

 

3º PROCESSO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL – 2023 - EFEITO FINANCEIRO: MAIO DE 2024 

 

       A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, TORNA PÚBLICO a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos servidores HABILITADOS Quadro Magistério, 

de acordo com o grupo ocupacional, conforme determinam as LC nº 96/2018, 97/2018 e 98/2018 e Decreto nº 5821/2023, APÓS RETIFICAÇÕES. 
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 MAGISTÉRIO DOCENTE – HORIZONTAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

RE 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
ADMISSÃO 

OPÇÃO PELA 
EVOLUÇÃO: 

OPTA PELA 
HORIZONTAL 

VALIDAÇÃO 
DOS 

CERTIFICADOS 
NOTA 2019 

MÉDIA 
2019 

NOTA 
2022 

MÉDIA 
2022 

DESCONTO 
2023 

NOTA 2023 
MÉDIA 
2023 

MÉDIA 
SERVIDOR 

1º 10260 

MAGISTERIO 

DOCENTE 10/09/2019 HORIZONTAL - VÁLIDO - - 100 96,03 0 100 97,48 100 

2º 10439 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

3º 10474 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

4º 10457 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

5º 10497 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

6º 10443 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

7º 10465 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

8º 10475 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

9º 10460 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 VERTICAL SIM INVÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

10º 10484 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

11º 10470 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

12º 10517 

MAGISTERIO 

DOCENTE 13/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

13º 10518 
MAGISTERIO 

DOCENTE 19/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

14º 10592 

MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

15º 10605 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 

16º 10608 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 97,48 100 
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17º 10226 
MAGISTERIO 

DOCENTE 29/08/2019 HORIZONTAL - VÁLIDO - - 99,1 96,03 0 100 97,48 99,55 

18º 10240 

MAGISTERIO 

DOCENTE 11/09/2019 VERTICAL SIM  INVÁLIDO - - 99 96,03 0 100 97,48 99,5 

19º 10498 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   99,5 97,48 99,5 

20º 10610 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   99,5 97,48 99,5 

21º 10216 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/08/2019 HORIZONTAL - VÁLIDO - - 97 96,03 0 100 97,48 98,5 

22º 10166 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/08/2019 VERTICAL SIM INVÁLIDO - - 96,8 96,03 0 100 97,48 98,4 

23º 2456 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 100 96,03 0 99 97,48 98,33 

24º 9718 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/06/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 100 96,03 0 100 97,48 98 

25º 5500 

MAGISTERIO 

DOCENTE 07/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - - 2 98 97,48 98 

26º 2444 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 96,03 0 100 97,48 97,66 

27º 2691 

MAGISTERIO 

DOCENTE 12/11/1998 VERTICAL SIM INVÁLIDO 96 93 97 96,03 0 100 97,48 97,66 

28º 3302 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2001 VERTICAL SIM INVÁLIDO 96 93 97 96,03 0 100 97,48 97,66 

29º 8046 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2013 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 97 96,03 0 100 97,48 97,66 

30º 9721 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/06/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 96,03 0 100 97,48 97,66 

31º 10466 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/02/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   97,5 97,48 97,5 

32º 1993 
MAGISTERIO 

DOCENTE 15/01/1996 HORIZONTAL - VÁLIDO 92 93 100 96,03 0 100 97,48 97,33 

33º 2296 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/07/1997 HORIZONTAL - VÁLIDO 92 93 100 96,03 0 100 97,48 97,33 

34º 4178 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/03/2004 HORIZONTAL - VÁLIDO 92 93 100 96,03 0 100 97,48 97,33 

35º 813 
MAGISTERIO 

DOCENTE 06/08/1993 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 96,03 0 100 97,48 97 
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36º 2314 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/07/1997 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 0 100 97,48 97 

37º 2469 

MAGISTERIO 

DOCENTE 12/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

38º 5089 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/03/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

39º 5585 
MAGISTERIO 

DOCENTE 31/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

40º 6853 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

41º 6907 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 0 100 97,48 97 

42º 7660 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/04/2012 HORIZONTAL - VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

43º 8044 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

44º 8310 

MAGISTERIO 

DOCENTE 07/10/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 99 96,03 0 100 97,48 97 

45º 8509 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

46º 9341 

MAGISTERIO 

DOCENTE 24/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 100 97,48 97 

47º 9817 
MAGISTERIO 

DOCENTE 19/12/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 98 93 93 96,03 0 100 97,48 97 

48º 6926 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 98 96,03 1 99 97,48 97 

49º 2924 
MAGISTERIO 

DOCENTE 03/08/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 100 96,03 2 98 97,48 97 

50º 6923 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 99 96,03 2 98 97,48 97 

51º 6969 
MAGISTERIO 

DOCENTE 15/04/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 93 98 96,03 0 98 97,48 97 

52º 8888 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 96,03 2 98 97,48 97 

53º 9232 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 99 96,03 2 98 97,48 97 

54º 3082 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/05/2000 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 93 95 96,03 0 100 97,48 96,66 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 156

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 

Rua Isola Belli Leonardi, 08 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

 

55º 4177 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/03/2004 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 0 100 97,48 96,66 

56º 5590 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 100 97,48 96,66 

57º 6079 
MAGISTERIO 

DOCENTE 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 95 96,03 0 100 97,48 96,66 

58º 6493 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/07/2010 HORIZONTAL - VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 100 97,48 96,66 

59º 6920 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM INVÁLIDO 91 93 99 96,03 0 100 97,48 96,66 

60º 8012 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/01/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 95 96,03 0 100 97,48 96,66 

61º 8317 
MAGISTERIO 

DOCENTE 30/09/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 96,03 0 100 97,48 96,66 

62º 8673 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/06/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 99 96,03 0 100 97,48 96,66 

63º 3759 

MAGISTERIO 

DOCENTE 30/07/2003 HORIZONTAL - VÁLIDO 91 93 100 96,03 1 99 97,48 96,66 

64º 6864 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 100 96,03 0 99 97,48 96,66 

65º 6934 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 95 96 96,03 1 99 97,48 96,66 

66º 7214 
MAGISTERIO 

DOCENTE 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 93 100 96,03 2 98 97,48 96,66 

67º 8702 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/05/2014 VERTICAL SIM INVÁLIDO 92 93 100 96,03 2 98 97,48 96,66 

68º 9500 
MAGISTERIO 

DOCENTE 03/02/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 96 96,03 2 98 97,48 96,66 

69º 2299 
MAGISTERIO 

DOCENTE 07/07/1997 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 100 96,03 3 97 97,48 96,66 

70º 6869 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 97 96,03 0 97 97,48 96,66 

71º 9426 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/09/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 97 96,03 1 97 97,48 96,66 

72º 9761 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/08/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 97 96,03 0 97 97,48 96,66 

73º 2571 
MAGISTERIO 

DOCENTE 27/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 
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74º 5506 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

75º 5534 

MAGISTERIO 

DOCENTE 10/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 96 96,03 0 100 97,48 96,33 

76º 6861 
MAGISTERIO 

DOCENTE 24/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 99 96,03 0 100 97,48 96,33 

77º 8028 
MAGISTERIO 

DOCENTE 08/02/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

78º 8062 
MAGISTERIO 

DOCENTE 26/03/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 95 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

79º 8687 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/04/2014 VERTICAL SIM  INVÁLIDO 89 93 100 96,03 0 100 97,48 96,33 

80º 6738 
MAGISTERIO 

DOCENTE 09/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 93 98 96,03 1 99 97,48 96,33 

81º 7099 
MAGISTERIO 

DOCENTE 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 93 99 96,03 1 99 97,48 96,33 

82º 7330 

MAGISTERIO 

DOCENTE 09/02/2012 HORIZONTAL - VÁLIDO 90 93 100 96,03 1 99 97,48 96,33 

83º 7295 
MAGISTERIO 

DOCENTE 27/10/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 97 96,03 2 98 97,48 96,33 

84º 8493 

MAGISTERIO 

DOCENTE 12/02/2014 HORIZONTAL - VÁLIDO 95 93 96 96,03 2 98 97,48 96,33 

85º 9079 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 96,03 0 98 97,48 96,33 

86º 7310 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/01/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 99 96,03 3 97 97,48 96,33 

87º 2542 
MAGISTERIO 

DOCENTE 27/08/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 100 96,03 4 96 97,48 96,33 

88º 3703 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/03/2003 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 96,03 4 96 97,48 96,33 

89º 4171 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/03/2004 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 100 96,03 3 95 97,48 96,33 

90º 7880 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/08/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 98 96,03 0 100 97,48 96 

91º 8000 

MAGISTERIO 

DOCENTE 17/01/2013 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

92º 7994 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/01/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 
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93º 8952 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

94º 9147 

MAGISTERIO 

DOCENTE 24/03/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 100 97,48 96 

95º 8592 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 93 97 96,03 0 99 97,48 96 

96º 9272 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 100 96,03 0 99 97,48 96 

97º 6782 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 1 98 97,48 96 

98º 6888 
MAGISTERIO 

DOCENTE 11/03/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 98 97,48 96 

99º 8519 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 2 98 97,48 96 

100º 8906 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 93 96,03 0 98 97,48 96 

101º 9237 

MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 96 96,03 1 98 97,48 96 

102º 244 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/08/1993 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 96,03 3 97 97,48 96 

103º 3770 

MAGISTERIO 

DOCENTE 05/09/2003 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 3 97 97,48 96 

104º 9720 
MAGISTERIO 

DOCENTE 20/06/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 98 96,03 4 96 97,48 96 

105º 6858 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 97 96,03 5 95 97,48 96 

106º 8598 
MAGISTERIO 

DOCENTE 31/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 96,03 4 95 97,48 96 

107º 3093 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/04/2000 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 93 100 96,03 0 100 97,48 95,66 

108º 6078 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 93 100 96,03 0 100 97,48 95,66 

109º 6868 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/03/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 90 93 97 96,03 0 100 97,48 95,66 

110º 8960 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 88 93 99 96,03 0 100 97,48 95,66 

111º 8905 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 99 96,03 0 99 97,48 95,66 
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112º 7208 
MAGISTERIO 

DOCENTE 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 98 96,03 2 96 97,48 95,66 

113º 6666 

MAGISTERIO 

DOCENTE 04/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 93 100 96,03 0 100 97,48 95,33 

114º 6856 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/02/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 86 93 100 96,03 0 100 97,48 95,33 

115º 9137 
MAGISTERIO 

DOCENTE 10/03/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 86 93 100 96,03 0 100 97,48 95,33 

116º 3727 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/07/2003 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 100 96,03 0 98 97,48 95,33 

117º 1992 
MAGISTERIO 

DOCENTE 15/01/1996 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 97 96,03 6 94 97,48 95,33 

118º 9772 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/08/2016 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 99 96,03 7 93 97,48 95,33 

119º 5541 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 85 93 100 96,03 0 100 97,48 95 

120º 8973 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 85 93 100 96,03 0 100 97,48 95 

121º 9358 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 93 100 96,03 2 98 97,48 95 

122º 5660 

MAGISTERIO 

DOCENTE 17/06/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 84 93 100 96,03 0 100 97,48 94,66 

123º 9423 
MAGISTERIO 

DOCENTE 23/09/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 88 93 98 96,03 0 98 97,48 94,66 

124º 7207 
MAGISTERIO 

DOCENTE 25/07/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 99 95 85 97,4 1 99 97,48 94,33 

125º 6786 
MAGISTERIO 

DOCENTE 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 93 99 96,03 2 98 97,48 94,33 

126º 5526 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 85 93 97 96,03 0 100 97,48 94 

127º 7685 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/05/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 82 93 100 96,03 0 100 97,48 94 

128º 6942 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 93 98 96,03 0 100 97,48 93,66 

129º 2948 

MAGISTERIO 

DOCENTE 12/11/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 80 93 100 96,03 0 100 97,48 93,33 

130º 6954 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 80 93 100 96,03 0 100 97,48 93,33 
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131º 8936 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 82 93 98 96,03 0 100 97,48 93,33 

132º 9155 

MAGISTERIO 

DOCENTE 10/03/2015 VERTICAL SIM INVÁLIDO 80 93 100 96,03 0 100 97,48 93,33 

133º 9706 
MAGISTERIO 

DOCENTE 17/06/2016 VERTICAL SIM INVÁLIDO 82 93 98 96,03 0 100 97,48 93,33 

134º 2640 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/10/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 79 93 100 96,03 0 100 97,48 93 

135º 3036 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/03/2000 VERTICAL SIM VÁLIDO 80 93 99 96,03 0 100 97,48 93 

136º 9251 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 97 96,03 0 87 97,48 93 

137º 259 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/05/1992 VERTICAL SIM VÁLIDO 78 93 100 96,03 0 100 97,48 92,66 

138º 7915 
MAGISTERIO 

DOCENTE 29/08/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 78 93 100 96,03 0 100 97,48 92,66 

139º 8518 

MAGISTERIO 

DOCENTE 14/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 78 93 100 96,03 0 100 97,48 92,66 

140º 2374 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/02/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 77 93 100 96,03 0 100 97,48 92,33 

141º 3619 

MAGISTERIO 

DOCENTE 28/05/2002 HORIZONTAL - VÁLIDO 77 93 100 96,03 0 100 97,48 92,33 

142º 8038 
MAGISTERIO 

DOCENTE 04/03/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 79 95 98 96,03 0 100 97,48 92,33 

143º 7217 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/07/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 78 93 98 96,03 0 99 97,48 91,66 

144º 5361 
MAGISTERIO 

DOCENTE 16/07/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 100 96,03 0 100 97,48 91,33 

145º 1122 
MAGISTERIO 

DOCENTE 05/08/1993 HORIZONTAL - VÁLIDO 73 93 100 96,03 0 100 97,48 91 

146º 8930 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 73 93 100 96,03 0 100 97,48 91 

147º 8553 
MAGISTERIO 

DOCENTE 12/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 100 96,03 1 99 97,48 91 

148º 9328 

MAGISTERIO 

DOCENTE 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 98 93 74 96,03 0 100 97,48 90,66 

149º 7544 
MAGISTERIO 

DOCENTE 22/03/2012 HORIZONTAL - VÁLIDO 73 93 98 96,03 0 100 97,48 90,33 
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150º 8607 
MAGISTERIO 

DOCENTE 28/03/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 71 93 100 96,03 0 100 97,48 90,33 

151º 8896 

MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 72 93 99 96,03 0 100 97,48 90,33 

152º 7094 
MAGISTERIO 

DOCENTE 01/06/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 72 93 98 96,03 0 100 97,48 90 

153º 8241 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/09/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 70 93 100 96,03 0 100 97,48 90 

154º 8515 
MAGISTERIO 

DOCENTE 13/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 97 96,03 2 98 97,48 89,66 

155º 9066 
MAGISTERIO 

DOCENTE 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 69 93 100 96,03 1 99 97,48 89,33 

 

 

 MAGISTÉRIO ESPECIALISTA – VERTICAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

RE GRUPO OCUPACIONAL ADMISSÃO 
OPÇÃO PELA 
EVOLUÇÃO: 

OPTA PELA 
HORIZONTAL 

VALIDAÇÃO 
DOS 

CERTIFICADOS 
NOTA 2019 

MÉDIA 
2019 

NOTA 2022 
MÉDIA 
2022 

DESCONTO 
2023 

NOTA 2023 
MÉDIA 
2023 

MÉDIA 
SERVIDOR 

1º 10489 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/02/2020 VERTICAL SIM VÁLIDO - - - -   100 98,16 100 

2º 10486 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/02/2020 VERTICAL SIM VÁLIDO - - - -   100 98,16 100 

3º 2639 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/10/1998 VERTICAL NÃO VÁLIDO 98 95 100 97,4 0 100 98,16 99,3 

4º 7244 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 100 95 98 97,4 0 100 98,16 99,3 

5º 2040 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/03/1996 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 97 95 100 97,4 0 100 98,16 99 

6º 2638 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 08/10/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 100 97,4 0 100 98,16 99 

7º 7219 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 25/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 98 95 99 97,4 0 100 98,16 99 

8º 10158 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 02/08/2019 VERTICAL SIM VÁLIDO - - 97,5 97,4 0 100 98,16 98,8 

9º 2721 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 08/02/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 100 98,16 98,7 
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10º 3131 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 14/06/2000 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

11º 4222 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 13/04/2004 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 99 95 97 97,4 0 100 98,16 98,7 

12º 5658 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 17/06/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

13º 7221 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 27/07/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 93 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

14º 8308 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 25/11/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO - - 98 97,4 1 99 98,16 98,5 

15º 1697 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 22/08/1994 VERTICAL NÃO  VÁLIDO 95 95 100 97,4 0 100 98,16 98,3 

16º 5708 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 07/07/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 95 100 97,4 0 100 98,16 98,3 

17º 8027 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 08/02/2013 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 98 97,4 0 100 98,16 98,3 

18º 8472 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 13/02/2014 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 98 97,4 0 100 98,16 98,3 

 

 

 MAGISTÉRIO ESPECIALISTA – HORIZONTAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

RE GRUPO OCUPACIONAL ADMISSÃO 
OPÇÃO PELA 
EVOLUÇÃO: 

OPTA PELA 
HORIZONTAL 

VALIDAÇÃO 
DOS 

CERTIFICADOS 

NOTA 
2019 

MÉDIA 
2019 

NOTA 
2022 

MÉDIA 
2022 

DESCONTO 
2023 

NOTA 
2023 

MÉDIA 
2023 

MÉDIA 
SERVIDOR 

1º 10533 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/03/2020 HORIZONTAL - VÁLIDO - - - -   100 98,16 100 

2º 2455 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

3º 5093 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 20/03/2007 HORIZONTAL - VÁLIDO 96 93 100 97,4 0 100 98,16 98,7 

4º 9597 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/04/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 100 97,4 2 98 98,16 98,3 

5º 9781 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/09/2016 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 93 98 96,03 0 100 98,16 98,3 

6º 7096 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 100 95 98 97,4 3 97 98,16 98,3 
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7º 1026 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/09/1993 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 100 97,4 0 100 98,16 98 

8º 6974 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 20/04/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 94 93 100 97,4 0 100 98,16 98 

9º 9249 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/06/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 99 97,4 0 100 98,16 98 

10º 3043 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 07/02/2000 HORIZONTAL - VÁLIDO 98 95 97 97,4 0 99 98,16 98 

11º 2945 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/11/1999 VERTICAL SIM VÁLIDO 96 95 100 97,4 0 98 98,16 98 

12º 5303 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/06/2007 VERTICAL SIM VÁLIDO 95 93 98 97,4 0 100 98,16 97,7 

13º 5510 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/03/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 95 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

14º 5586 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/04/2008 VERTICAL SIM VÁLIDO 97 95 96 97,4 0 100 98,16 97,7 

15º 6434 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 17/05/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 95 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

16º 9152 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 11/03/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 93 93 100 97,4 0 100 98,16 97,7 

17º 2577 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 02/09/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

18º 6816 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 14/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 92 95 100 97,4 0 100 98,16 97,3 

19º 8931 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 02/02/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 95 100 97,4 0 100 98,16 97 

20º 7264 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 01/09/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 97,4 0 100 98,16 96,7 

21º 7545 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 23/03/2012 VERTICAL SIM VÁLIDO 90 93 100 96,03 0 100 98,16 96,7 

22º 9337 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 04/08/2015 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 96 96,03 0 100 98,16 96,7 

23º 2684 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 12/11/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 91 95 100 97,4 1 99 98,16 96,7 

24º 6928 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 01/04/2011 HORIZONTAL - VÁLIDO 94 93 97 97,4 1 99 98,16 96,7 

25º 3306 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 05/02/2001 HORIZONTAL - VÁLIDO 90 93 100 97,4 1 99 98,16 96,3 
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26º 6338 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 19/04/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 93 93 94 97,4 0 100 98,16 95,7 

27º 9332 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 22/07/2015 VERTICAL SIM VÁLIDO 87 95 100 97,4 0 100 98,16 95,7 

28º 6084 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 95 100 97,4 0 100 98,16 95,3 

29º 6801 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 07/02/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 89 93 97 96,03 0 100 98,16 95,3 

30º 7111 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 30/05/2011 VERTICAL SIM VÁLIDO 86 95 100 97,4 0 100 98,16 95,3 

31º 3643 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 28/06/2002 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 95 100 97,4 0 100 98,16 94,3 

32º 6063 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 03/02/2010 VERTICAL SIM VÁLIDO 83 95 100 97,4 0 100 98,16 94,3 

33º 2452 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 19/08/1998 HORIZONTAL - VÁLIDO 81 95 100 97,4 0 100 98,16 93,7 

34º 2397 

MAGISTERIO 

ESPECIALISTA 12/02/1998 VERTICAL SIM VÁLIDO 74 93 99 97,4 0 100 98,16 91 

35º 5549 
MAGISTERIO 
ESPECIALISTA 04/03/2008 HORIZONTAL - VÁLIDO 98 95 74 97,4 0 100 98,16 90,7 

Itapevi, 21 de junho de 2024. 

Membros da Comissão de Gestão de Carreiras 

Nubia Morais Sousa Furtado – Secretaria de Administração e Tecnologia (Presidente) 

Giseli Adriana Muller da Silva – Secretaria de Administração (Membro) 

Carlene Maria dos Santos – Secretaria de Saúde (Membro) 

Geane Gisele dos Santos Almeida – Secretaria de Saúde (Membro) 

Adailton Santos Moura – Secretaria de Segurança e Mob. Urbana (Membro) 

Simone Lucas Parreira – Secretaria de Educação (Membro) 

Patricia Helena Peci de Jesus – Secretaria de Educação (Membro) 

Fernando Antônio Gondolo - Secretaria da Cultura (Membro) 

Roberto Alves Oliveira dos Santos – Gabinete do Prefeito (Membro) 

Sonia Maria Marques – Secretaria de Desenv. Social e Cidadania (Membro) 

Paulo Roberto do Amaral Filho – Secretaria de Justiça (Membro) 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1298 | Itapevi, 21 de junho de 2024 165

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QTD DIAS

1 ANA CLAUDIA DA SILVA 352XXXXXX AGENTE MOBILIDADE URBANA SECRETARIA SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO DEFINITIVO 20/06/2024 XXXX
2 CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA  216XXXXXX FISCAL - FISCALIZAÇÃO POSTURAS SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 20/06/2024 365
3 ELIZETE ARAUJO RODRIGUES 345XXXXXX AGENTE DE SERVIÇOS SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 24/06/2024 90

ELISANGELA FRANCA MACHADO  28.6XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 11/06/2024 365
4 FABILSON DE SOUZA  271XXXXXX GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 25/06/2024 90

GERUSIA BARBOSA DA COSTA 247XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 20/06/2024 365
5 GISLENE APARECIDA BATISTA SOUZA  323XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 12/06/2024 60
6 LAGRIMAR MARIA RUFINO DE AMORIM 246XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 21/06/2024 60
7 LUCIANO ALVES DE MELO  467XXXXXX AGENTE DE  TRANSPORTE - DIREÇÃO VEICULAR SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 20/06/2024 180
8 MARCIA REGINA DE RAMOS FRANCISCO SILVA 344XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO -SERVIÇOS ESCOLARES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 22/06/2024 90
9 MARCIA REGINA DOS REIS  335XXXXXX GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL A ALTA MÉDICA 20/06/2024 XXXX

10 MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 182XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 20/06/2024 365
11 MARIA DULCE DA CONCEICAO 288XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 20/06/2024 365
12 MARINELCE CLARO DA SILVA LACERDA SANTOS  250XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 12/06/2024 60
13 MERCIA MARIA RAMOS DE BRITO SOBRAL 251XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 20/06/2024 90
14 NILTON DE ALMEIDA CARDOSO 249XXXXXX GUARDA CIVIL MUNICIPAL CL DISTINTA SECRETARIA SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 08/06/2024 365
15 QUITERIA REGINA DA SILVA DE LIMA 174XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 25/06/2024 90
16 RODE DOS SANTOS CAYRES 273XXXXXX VICE DIRETOR DE ESCOLA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO 02/06/2024 90
17 SHIRLEY BRANDAO XAVIER 348XXXXXX DIRETOR DE ESCOLA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DÉVE RELATÓRIO MÉDICO XXXX XXXX
18 SIDNEI APARECIDO ALVES 301XXXXXX AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO MÉDICA 20/06/2024 365

1 MARIA DE FATIMA ALVES SOUSA 633XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 SELMA DE LOURDES MANOEL SANTOS 276XXXXXX AGENTE ESCOLAR NIVEL 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                                                    Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

COMUNICADO

JUNTA MÉDICA –20/06/2024

COMPARECERAM 

NÃO COMPARECEU

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA - MEDICINA DO TRABALHO

Secretaria Administração e Tecnologia - Medicina do Trabalho

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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QUANT. SERVIDOR R.G. CARGO SECRETARIA HORÁRIO

1 ANA LUCIA MARTINS DA SILVA 553XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:00

2 ANA PAULA ROCHA MACHADO SILVA 30.9XXXXXX VICE DIRETOR DE ESCOLA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:00

3 APARECIDA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES 273XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO-SERVIÇOS ESCOLARES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:00

4 CINTIA OLIVEIRA BRITO  267XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:00

5 DAGMAR SILVA DOS SANTOS 292XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:10

6 DANIEL TADEU SIMOES 572XXXXXX ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:10

7 EDNA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS 111XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:10

8 EDUARDO DOMINGUES 183XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:10

9 ELIANA APARECIDA DA FONSECA 168XXXXXX AGENTE  OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:20

10 GALHARDO ALFONSO 189XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:20

11 JESSICA FERNANDES 488XXXXXX TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:20

12 KATIA REGINA NOBRE  290XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:20

13 LUZIA OLIVEIRA PEREIRA 194XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:30

14 MARIA AMANDA BORDA LA TORRE W57XXXXXX ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:30

15 MARLI CORDEIRO SIQUEIRA GAMA  277XXXXXX AGENTE  OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:30

16 MICHELE REGINA DA SILVA 32.8XXXXXX TÉCNICO EM EDUCAÇÃO - MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:30

17 NILDA SANTINA FERREIRA 176XXXXXX ESPECIALISTA EM SAÚDE- COORDENADOR DE  ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:40

18 QUEZIA BREDER BENTO  457XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:40

19 ROSIMARY DE ARAUJO 360XXXXXX MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:40

20 SELMA DE LOURDES MANOEL SANTOS  276XXXXXX AGENTE ESCOLAR NIVEL 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:40

21 TATIANA APARECIDA DE ALMEIDA  402XXXXXX PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 09:50

22 VILMA EVANGELISTA PEREIRA  398XXXXXX AGENTE  OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 09:50

                                                    Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

                                JUNTA MÉDICA  - CONVOCAÇÃO

Os servidores abaixo descritos, deverão comparecer no dia 27 de Junho de 2024 no Departamento de Medicina e Saúde do Servidor no horário agendado para Junta Médica.
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QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS

1 SIDNEI ALVES DOS SANTOS  311XXXXXX AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO  24/06/2024 180

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS
1 SIDNEI ALVES DOS SANTOS  311XXXXXX AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   FAVORÁVEL A RESTRIÇÃO  24/06/2024 180

                                                    Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

COMPARECEU EM JUNTA MÉDICA

COMUNICADO

JUNTA MÉDICA -16/05/2024

COMPARECEU EM JUNTA MÉDICA

A  Prefeitura  do  Município de Itapevi, RETIFICA a PUBLICAÇÃO de 21/05/2024, edição nº 1285, do Diário Oficial de Itapevi, referente à Comissão de Junta Médica, conforme segue:

ONDE SE LÊ: 

LEIA-SE:




